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(Edital alterado conforme orientações do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais) 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RESENDE, Sr. Celson José de Oliveira, no uso de suas atribuições legais e em consonância 

com a Legislação Federal, Instrução Normativa nº 05/2007, alterada pelas Instruções Normativas nº 04/2008 e nº 08/2009 do 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e Legislação Municipal (em especial Lei Orgânica Municipal; Estatuto do Servidor 

Público do Município de Nova Resende, instituído pela Lei Nº 1044/2002 e suas alterações; Estatuto do Magistério Público do 

Município de Nova Resende, instituído pela Lei Nº 1063/2002 e suas alterações; Quadro Geral de Pessoal e o Plano de Carreira da 

Administração Direta do Poder Executivo de Nova Resende, instituído pela Lei Nº 1046/2002 e suas alterações; Plano de Carreira, 

Remuneração e Valorização dos Servidores da Educação da Prefeitura de Nova Resende, Instituído pela Lei Nº 1064/2002; Leis 

Complementares nº 1678/2013; 07/2013; 1433/2009; 1122/2004; 1668/2013; 1514/2011 e 1514/2011, comunica a reabertura do 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS para provimento dos cargos e vagas atualmente vagos, dos que vagarem e dos 

que forem criados durante o prazo de validade deste Concurso. Estabelece ainda instruções especiais a seguir que regularão todo 

o processo ora instaurado, a saber: 

 

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1. O Concurso Público será organizado pela empresa TENDÊNCIA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, situada à Av. 
Amazonas, nº 115, sala 1301, Centro, Belo Horizonte, Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº 12.117.997/0001-43. 
 
1.1. Os cargos, vagas, vencimentos, valores de inscrições, carga horária, escolaridades, tipos de provas e atribuições dos cargos, 
são os constantes dos Anexos I e II. Também são parte integrante deste Edital os Anexos III (programas de provas), IV 
(cronograma do concurso), V (modelo de formulário para recursos), VI (modelo de formulário para solicitação de isenção de 
pagamento de taxa de inscrição) e VII (modelo de formulário para entrega de títulos). 
 

2 - DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

 
2.1. Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português, na forma da Lei. 
 
2.2. Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no presente Edital. 
 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA A POSSE 

           
3.1. Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
 
3.2. Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino.  
 
3.3. Ter, na data da posse, 18 (dezoito) anos completos. 
 
3.4. Estar em gozo dos direitos políticos. 
 
3.5. Possuir, na data da posse, habilitação exigida para o cargo pretendido. 
 
3.6. Gozar de boa saúde física e mental. 
 
3.7 Não ter incorrido demissão através de processo disciplinar na Administração Pública, observados os Artigos 153 e 154 da Lei 
Municipal nº 1044/02. 
 
3.8. Para a função pública de Agente Comunitário de Saúde, o candidato deverá residir na área da comunidade em que for atuar, 

desde a data de publicação deste Edital. 
 

4 - DAS INSCRIÇÕES 

 
4.1 PRESENCIAL: 

 
4.1.1.SEDE DA PREFEITURA: situada na Rua Coronel Jaime Gomes, Nº 58 - Centro - Nova Resende/MG 
 
4.1.2. Período: 02/03/2015 a 31/03/2015 (exceto sábados, domingos e feriados), no horário de 12h às 17h. 
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4.1.3 O candidato deverá apresentar no ato da solicitação da inscrição, pessoalmente, ou através de procuração específica os 
seguintes documentos: 
a) Original do CPF, cédula de identidade ou de documento equivalente, de valor legal. No caso de inscrição por procuração, esta 
deverá ser acompanhada também de documento do procurador. 
b) Laudo médico de deficiência do candidato, quando cabível. 
 
4.1.4 O pagamento da inscrição será feito por meio de boleto bancário disponível para impressão imediatamente após a realização 
da solicitação da inscrição. 
 
4.1.5 A segunda via do boleto estará disponível na Área do Candidato no site da empresa organizadora até a data do vencimento. 
4.2 VIA INTERNET: 

4.2.1 Será admitida a inscrição via INTERNET, no endereço www.tendenciaconcursos.com.br, solicitada no período 

previsto no item 4.1.2, até às 23h59 do dia 31/03/2015 (horário oficial de Brasília/DF), desde que efetuado seu pagamento até o dia 
01/04/2015. 
 
4.2.2 A inscrição efetuada via Internet somente será validada após confirmação do recolhimento do valor da inscrição, por meio de 
boleto bancário. 
 

4.2.3 São de responsabilidade única do candidato ou seu procurador os dados cadastrais informados na solicitação de inscrição, 
inclusive quanto à declaração de necessidades especiais. 
 
4.2.4 O valor da inscrição somente será devolvido nas hipóteses de cancelamento, suspensão, adiamento das provas, pagamento 
em duplicidade ou extemporâneo, situação em que o candidato poderá requerer a restituição junto à Prefeitura Municipal, corrigido 
monetariamente, a partir da data do pagamento da inscrição, em prazo, não superior a 60 (sessenta) dias da data do requerimento. 
 
4.2.5. Às pessoas portadoras de necessidades especiais é assegurado o direito de se inscreverem no presente concurso, nas 
condições do item 9.8 deste Edital, desde que as necessidades especiais de que são portadoras sejam compatíveis com as 
atribuições do cargo e declaradas no ato da inscrição, juntamente com laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da 
necessidade especial, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças - CID, bem 
como a provável causa da necessidade especial. O candidato que efetuar a inscrição via internet deverá enviar o laudo via 
CORREIOS com Aviso de Recebimento (AR) com data de postagem dentro do período de inscrições para a Tendência 
Assessoria e Consultoria Ltda, Av. Amazonas, 115 – sala 1301 - Centro - Belo Horizonte - MG - CEP: 30180-902. 

 
4.2.6. Caso necessitem de condições especiais para fazer as provas, os candidatos deverão declarar, em requerimento próprio (o 
próprio formulário de inscrição online) serem portadores de necessidades especiais, especificando-a no ato da inscrição, 
juntamente com laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da necessidade especial, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças - CID, bem como a provável causa da necessidade especial. 
 
4.2.7 A Tendência Assessoria e Consultoria Ltda não se responsabiliza por inscrições via Internet não recebidas por motivos de 
ordem técnica dos computadores, na hipótese das falhas não serem de sua responsabilidade. 
 

4.2.8 O Edital estará disponível no endereço eletrônico www.tendenciaconcursos.com.br  

 
4.3 Nos dias 02, 03 e 04/03/2015, o candidato que por razões financeiras não puder arcar com o custo da taxa de inscrição deverá 
apresentar no ato da solicitação de isenção da taxa de inscrição, no local previsto para inscrição presencial, os seguintes 
documentos: 
a) demonstrativo de inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CADÚnico, conforme Decreto nº 
6.593 de 02/10/2008 que regulamenta o art. 11 da Lei nº 8.112 de 11/12/1990, com data de cadastramento anterior a data da 
publicação deste Edital, ou; 

b) cópia autenticada em cartório da Carteira Profissional (CTPS) do interessado, devidamente atualizada, sendo: páginas que 
contém identificação e foto além da página do contrato do último cargo e a página seguinte em branco, ou as duas primeiras 
páginas da carteira em branco, caso nunca tenha trabalhado, e também, ou: 

c) declaração de hipossuficiência financeira, conforme modelo no Anexo VI e constante no formulário de solicitação de isenção de 
pagamento de taxa de inscrição, disponível no Ponto de Apoio (P.A.) 
 
4.3.1 O interessado que preencher os requisitos descritos nos subitens acima e desejar solicitar isenção de pagamento da taxa de 

inscrição, deverá preencher normalmente sua ficha de inscrição online disponível no site: www.tendenciaconcursos.com.br e 

entregar o formulário de solicitação de isenção de taxa de inscrição no mesmo local previsto no item 4.1.1, pessoalmente ou por 
procurador, junto com os documentos comprobatórios exigidos neste edital, em envelope, com menção a “Isenção de Taxa de 

http://www.tendenciaconcursos.com.br/
http://www.tendenciaconcursos.com.br/
http://www.tendenciaconcursos.com.br/
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Inscrição de Concurso – PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RESENDE”, no período entre os dias 02 e 04/03/2015, ou enviar via 
SEDEX com Aviso de Recebimento (AR) com data de postagem entre os dias 02 a 04/03/2015, para a Tendência Assessoria e 
Consultoria Ltda, Av. Amazonas, 115 – sala 1301 - Centro - Belo Horizonte - MG - CEP: 30180-902. 
 
4.3.2 A simples entrega da documentação não garante ao interessado a isenção de pagamento da taxa de inscrição. 
 
4.3.3 Não serão aceitos, após a entrega da documentação, acréscimos ou alterações das informações prestadas. 
 
4.3.4 O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta de alguma informação ou documentação ou a solicitação apresentada 
fora do período fixado implicará a eliminação automática do processo de isenção e a não participação do candidato no concurso 
público, na condição de isento. 
 
4.3.5 O candidato é responsável pela veracidade das informações prestadas e pela autenticidade da documentação apresentada, 
sob as penas da lei, cabendo à empresa organizadora a análise do preenchimento dos requisitos e eventual indeferimento dos 
pedidos em desacordo, podendo, em caso de fraude, omissão, falsificação, declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de 
irregularidade, rever a isenção. Constatada a ocorrência de tais hipóteses dentro da validade do Concurso Público, serão 

adotadas medidas legais contra os infratores, inclusive as de natureza criminal além de o candidato ter seu pedido de isenção 
anulado ou até mesmo ser excluído do certame. 
 
4.3.6 É assegurado o direito de recurso junto à empresa organizadora, no prazo de três dias úteis a partir do primeiro dia útil 
subsequente à divulgação da relação de deferimentos, podendo ser via CORREIOS com Aviso de Recebimento (AR) com data de 
postagem dentro do prazo recursal, ou através de protocolo, no endereço previsto no item 4.1.1. 
 
4.3.7 Cada pedido de isenção será analisado e julgado pela empresa organizadora. 
 
4.3.8 O resultado da análise dos pedidos de isenção de taxa de inscrição será divulgado no dia 20/03/2015, pela Internet, no 

endereço eletrônico www.tendenciaconcursos.com.br e no quadro de avisos da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 

RESENDE/MG. 
 

4.3.9 Após analisados os recurso e, mantendo-se o indeferimento, o candidato cuja solicitação tiver sido indeferida, não participará 
do concurso público, na condição de isento, podendo efetuar sua inscrição conforme o disposto nos itens 4.1 ou 4.2 e seus 
subitens. 
 
4.4. A declaração falsa ou inexata dos dados constantes na ficha de inscrição, que não seja passível de correção por parte do 
candidato, bem como a apresentação de documentos ou informações falsas, determinará o cancelamento da inscrição e anulação 
de todos os atos decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo da adoção das medidas judiciais cabíveis, assegurado o direito de 
recurso contra as decisões que cancelarem as inscrições e que anularem os atos delas decorrentes, junto à Comissão Executiva 
de Concurso Público que será decidido em 48 (quarenta e oito) horas, em conformidade com o princípio da ampla defesa e do 
contraditório (art. 5º, LV, CF/88). Caso haja inexatidão nas informações contidas na ficha de inscrição, o candidato deverá corrigir 
dentro do prazo previsto no item 4.1.2. 
 
4.5. Outras informações: 
a) Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória ou condicional; 
b) Não serão recebidas inscrições por via postal, fax ou extemporânea; 
c) O candidato poderá concorrer em apenas um cargo. 
 
4.6 A candidata lactante poderá amamentar durante a realização das provas, desde que leve um acompanhante, que ficará em 
local determinado pela Coordenação do Concurso Público e será responsável pela guarda da criança. Durante o período de 
amamentação, a candidata lactante será acompanhada por fiscal. 
 
4.6.1 A candidata deverá encaminhar sua solicitação, até o término das inscrições, via Sedex com Aviso de Recebimento (AR) para 
a empresa organizadora, situada na Avenida Amazonas, 115, sala 1301, no Centro de Belo Horizonte, CEP: 30.180-902, ou 
pessoalmente, na Sede da Prefeitura, situada na Rua Coronel Jaime Gomes, Nº 58 - Centro - Nova Resende/MG, CEP: 37.860-
000, no horário de 12 às 17hs. Exceto sábados, domingos e feriados. 
 
4.6.2 A amamentação poderá ser a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos e o tempo despendido pela 
amamentação será compensado durante a realização da prova em igual período, caso seja necessário. 
 
4.7 O candidato não deficiente que necessitar de condição especial para realização das provas deverá solicitá-la até o término das 
inscrições, via Sedex com Aviso de Recebimento (AR), para a empresa organizadora, situada na Avenida Amazonas, 115, sala 

http://www.tendenciaconcursos.com.br/
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1301, no Centro de Belo Horizonte, CEP: 30.180-902, ou pessoalmente, na Sede da Prefeitura, situada na Rua Coronel Jaime 
Gomes, Nº 58 - Centro - Nova Resende/MG, CEP: 37.860-000, no horário de 12 às 17hs. Exceto sábados, domingos e feriados. 
 
4.7.1 O candidato deverá encaminhar juntamente com a solicitação de condição especial para a realização das provas, Laudo 
Médico, ou qualquer outro documento idôneo que justifique a solicitação de atendimento especial. O candidato que não o fizer até o 
término das inscrições, seja qual for o motivo alegado, poderá não ter a condição atendida. 
 
4.7.2 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise da legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido. 
 

5 - DAS PROVAS 

  
O Concurso Público constará de Provas Objetivas de Múltipla Escolha, Provas Práticas e Prova de Títulos. 
 
PROVAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 

 
5.1. As Provas Objetivas de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e classificatório serão aplicadas para todos os cargos e 

terão duração máxima de 3h (três horas). 
 
5.1.1 À Prova Objetiva de Múltipla Escolha será atribuído um valor de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
 
5.1.2 O conjunto das Provas Objetivas de Múltipla Escolha será composto de 40 (quarenta) questões, com 04 (quatro) opções de 
respostas cada, valorizado de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo 2,5 (dois pontos e meio) o valor de cada questão.  
 
5.1.3 Será aprovado o candidato que totalizar o mínimo de 50% (cinquenta por cento) do total de pontos do conjunto das Provas 
Objetivas de Múltipla Escolha. 
 
5.1.4 O programa de provas para as questões de múltipla escolha é o constante do Anexo III deste Edital.  
 
PROVAS PRÁTICAS 

 
5.2 As Provas Práticas, de caráter eliminatório e classificatório serão aplicadas somente para os 30 (trinta) candidatos melhor 
colocados nas Provas Objetivas de Múltipla Escolha, para os cargos MOTORISTA, BORRACHEIRO e PADEIRO, e constarão de: 

 
5.2.1 para o cargo de MOTORISTA, constará de exame de direção em veículo compatível com a categoria da CNH exigida NO 

Anexo I, em via pública, avaliado por examinador habilitado, resultando em Laudo de Avaliação Técnica, avaliando, desta forma, a 
capacidade prática do candidato no exercício e desempenho das tarefas do cargo conforme critérios preestabelecidos, separados 
por tipo de falta, a seguir: 
 
I - FALTA GRAVE - MENOS 15 PONTOS POR FALTA: 

- Deixar de observar e respeitar as placas de sinalização; 
- Desrespeitar os limites de velocidade; 
- Uso incorreto do cinto de segurança; 
- Interromper o funcionamento do motor sem justa razão, após o início do teste. 
 
II - FALTA MÉDIA - MENOS 7,5 PONTOS POR FALTA: 

- Apoio do pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento; 
- Controle incorreto de embreagem; 
- Arrancar o veículo sem soltar o freio de mão; 
- Avanço sobre o balizamento demarcado quando da colocação do veículo na vaga, ou não realizar a manobra em 2 (duas)  
  tentativas. 
 
III - FALTA LEVE - MENOS 2,5 PONTOS POR FALTA: 

- Provocar movimento irregulares durante o teste, sem motivo justificado; 
- Manuseio irregular do cambio; 
- Regulagem incorreta dos retrovisores; 
- Uso incorreto da seta. 
 

5.2.1.2 Ao final da prova prática o candidato que porventura tenha cometido alguma falta, será devidamente cientificado das 
mesmas pelo examinador. 
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5.2.1.3 A não execução do teste na totalidade do percurso estabelecido ou falha como colisão com outro veículo ou qualquer objeto 
presente no percurso, subir no meio-fio ou colocar em risco a vida dos passageiros que se encontrarem no veículo na hora do teste 
e de transeuntes, implicará na reprovação do candidato. 
 
5.2.1.4 Os candidatos deverão apresentar sua habilitação original (CNH “D”) exigida no Anexo I deste Edital ao examinador no ato 

da prova. 
 
5.2.1.5 A Prova Prática será avaliada por examinador habilitado, consumando em Laudo de Avaliação Técnica, avaliando desta 
forma a capacidade prática do candidato no exercício e desempenho das tarefas do cargo. 
 
5.2.1.6 Antes do início do teste o candidato assinará Termo de Responsabilidade assumindo integralmente a responsabilidade de 
atos decorrentes da condução de veículos/máquinas disponibilizados para o teste, sejam estes particulares ou da Prefeitura. 
 
5.2.2 Para o cargo de BORRACHEIRO, constará de demonstração de conhecimentos práticos e teóricos, com equipamentos e 

ferramentais pertinentes à sua área de atuação, disponibilizado num canteiro de obras, ou em outro local a ser indicado pela 
Comissão Especial de Concurso Público. 
 
5.2.2.1 A Prova Prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e será aprovado o candidato que obtiver, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos pontos, conforme critérios estabelecidos a seguir: Execução correta da tarefa: no tempo 
determinado, ou seja, 20 min (70 Pontos); em até 4 min após o tempo determinado (60 Pontos); acima de 4 min e abaixo de 8 min 
após o tempo determinado (50 Pontos); acima de 8 min e abaixo de 12 min após o tempo determinado (40 Pontos); acima de 12 
min e abaixo de 16 min após o tempo determinado (30 Pontos); acima de 16 min após o tempo determinado (10 pontos); não 
executar a tarefa ou executar a tarefa incorretamente (0 Pontos). Postura pessoal na realização da tarefa: Ótimo (30 Pontos); Bom 
(20 Pontos); Regular (10 Pontos); Péssimo (0 Pontos). 
 
5.2.3 Para o cargo de PADEIRO, constará de demonstração de conhecimentos práticos e teóricos, com equipamentos e 

ferramentais pertinentes à sua área de atuação, disponibilizado em local apropriado para o teste, a ser indicado pela Comissão 
Especial de Concurso Público. 
 
5.2.3.1 A Prova Prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e será aprovado o candidato que obtiver, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos pontos, conforme critérios estabelecidos a seguir: Execução correta da tarefa: no tempo 
determinado de 90 minutos (até 70 Pontos). Postura pessoal na realização da tarefa: Ótimo (30 Pontos); Bom (20 Pontos); Regular 
(10 Pontos); Péssimo (0 Pontos). 
 
5.2.4 As Provas Práticas, de caráter classificatório e eliminatório serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo 
aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos. 
 
5.2.5 Os candidatos que não atingirem pontuação nas Provas Objetivas de Múltipla Escola, suficiente para realizarem a 
prova prática estarão automaticamente excluídos do concurso 

 
 
PROVAS DE TÍTULOS 

 
 
5.3 A Prova de Títulos, de caráter classificatório, para os cargos de nível superior, somente para os candidatos aprovados nas 

Provas Objetivas de Múltipla Escolha, será valorizada de 0 (zero) a 06 (seis) pontos, sendo que pontuação superior a 06 (seis) 
pontos será desconsiderada.  
 
5.3.1 Os títulos deverão ser apresentados em cópia xerográfica autenticada em Cartório Judicial ou extrajudicial do 
diploma/certificado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC e entregues no período de 02 a 31/03/2015. O candidato 
poderá enviar por meio de SEDEX com aviso de recebimento (AR), para a empresa organizadora, situada na Avenida Amazonas, 

115, sala 1301, no Centro de Belo Horizonte, CEP: 30.180-902, ou entregar pessoalmente, na Sede da Prefeitura, situada na Rua 
Coronel Jaime Gomes, Nº 58 - Centro - Nova Resende/MG, CEP: 37.860-000, no horário de 12 às 17hs. Exceto sábados, 
domingos e feriados. 
 
5.3.2 Os títulos considerados neste concurso, suas pontuações, o limite máximo por categoria e a forma de comprovação, são 
assim discriminados: 
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CARGO TÍTULOS PONTOS MÁXIMO DE 
PONTOS 

 
 
 
Para todos os cargos de nível 
superior 

Certificado, devidamente registrado, de conclusão de 
especialização com carga horária mínima de 360 
horas (monografia aprovada). Também será aceita 
declaração de conclusão de especialização, desde 
que acompanhado do histórico escolar do curso. 

 
1,0 (um) ponto 
 

 
 
 
 
 
 
6,0 (seis) pontos  
 
 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de 
mestrado. Também será aceito certificado/declaração 
de conclusão de mestrado, desde que acompanhado 
do histórico do curso. 

 
2,0 (dois) pontos 
 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de 
doutorado. Também será aceito 
Certificado/declaração de conclusão de doutorado, 
desde que acompanhado do histórico do curso. 

 
3,0 (três) pontos 
 

 
5.3.3 Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de doutorado ou mestrado, será aceito diploma, 
devidamente registrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC. Também será aceito certificado/declaração de conclusão 
de curso, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, desde que acompanhado do histórico escolar do candidato, no qual 
conste o número de créditos obtidos com os nomes e as menções das disciplinas cursadas, o resultado dos exames e do 
julgamento da tese ou da dissertação. 
 
5.3.4 Caso o histórico ateste a existência de alguma pendência ou falta, o certificado/declaração não será aceito. 
 
5.3.5 Para curso de doutorado ou de mestrado concluído no exterior, será aceito apenas o diploma, desde que revalidado por 
instituição de ensino superior no Brasil. 
 
5.3.5.1 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado se traduzido para a Língua Portuguesa por 
tradutor juramentado. 
 
5.3.6 Os pontos que excederem o valor máximo dos Quadros de Atribuição de Pontos para a Avaliação de Títulos serão 
desconsiderados. 
 
5.3.7 O candidato deverá OBRIGATORIAMENTE preencher e assinar o formulário conforme o Anexo VII, no qual indicará o 
número de títulos apresentados. Juntamente com o formulário deverá ser apresentada uma cópia xerográfica autenticada em 
Cartório Judicial ou extrajudicial de cada título declarado. 
 
5.3.8 O candidato deverá obrigatoriamente numerar e assinar todas as folhas apresentadas para a prova de títulos, sob pena de 
serem considerados como inválidos. 
 
5.3.9 Não serão considerados os títulos apresentados, sem o preenchimento do formulário conforme o Anexo VII, e esses deverão 
ser apresentados em envelope identificado contendo na parte externa o nome, o número de inscrição e o cargo para qual o 
candidato está inscrito. 
 
5.3.10 Não haverá segunda chamada para entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do candidato que não 
apresentou os títulos no dia e horário determinado. 
 

6 - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

 
6.1. As Provas Objetivas de Múltipla Escolha e Práticas serão realizadas no Município de Nova Resende, no dia 26/04/2015, 

podendo ser utilizado também o sábado dia 10, caso haja necessidade. 
 

6.1.2 Estarão afixadas na sede da Prefeitura Municipal de Nova Resende e disponíveis no site: 

www.tendenciaconcursos.com.br, a partir do dia 23/04/2015, planilha contendo locais e horários de realização das Provas 

Objetivas de Múltipla Escolha. 
 
6.2. O ingresso na sala ou locais de provas só será permitido dentro do horário estabelecido e ao candidato que apresentar 
documento de Identidade informado no ato da inscrição. Como o documento não ficará retido, será exigida a apresentação do 
original, não sendo aceito cópias, ainda que autenticadas.  
 
6.3. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada ou repetição de provas, importando a ausência ou retardamento do candidato 
em sua exclusão do Concurso Público, seja qual for o motivo alegado. 

http://www.magnusconcursos.com.br/
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6.4. Em nenhuma hipótese haverá aplicação de provas fora dos locais e horários preestabelecidos. 
 
6.5. O candidato deverá comparecer aos locais designados, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de lápis, 
borracha e caneta tipo esferográfica azul ou preta e devidamente documentado. 
 
6.6. Não será permitido ao candidato o uso de máquina calculadora, computador portátil, relógio digital do tipo Data Bank, 
aparelhos celulares ou quaisquer outros equipamentos eletrônicos ou capazes de transmitir dados. Estes equipamentos deverão 
ser desligados e guardados em recipiente próprio fornecido antes da realização das provas Objetivas de Múltipla Escolha. 
 
6.6.1. Será de inteira responsabilidade do candidato eventual extravio ou dano de pertences pessoais, sendo que nem o município, 
nem a empresa organizadora do concurso responsabilizar-se-ão por qualquer prejuízo sofrido pelo candidato.   
 
6.7. O candidato portador de necessidades especiais que necessitar de provas em condições especiais, deverá informar no ato da 
inscrição, através de requerimento juntamente com parecer emitido por especialista da área de sua necessidade especial. 
 
6.8 Ao iniciar a prova, o candidato deverá permanecer na sala pelo tempo mínimo de 1h (uma) hora. 
 
6.9. Os três últimos candidatos de cada sala somente poderão sair juntos da sala de provas. 
 
6.10. O candidato deverá transcrever suas respostas para o cartão de respostas, com caneta esferográfica azul ou preta. 
 
6.11. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que 
legível. 
 
6.12. Não se poderá substituir o cartão de respostas por erro do candidato e a ausência de assinatura no mesmo implicará em sua 
anulação. 
 
6.13. Será excluído do processo o candidato que: 
a) Se apresentar após o horário estabelecido; 
b) Não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 
c) Não apresentar o documento de identificação com foto aceito pela legislação no ato das provas, ressalvada a hipótese de 
apresentação de boletim de ocorrência; 
d) Durante a realização das provas for colhido em flagrante comunicação com outro candidato ou com pessoas estranhas, 
oralmente, por escrito, ou através de equipamentos eletrônicos, ou ainda que venha a tumultuar a sua realização; 
e) Ausentar-se do recinto da prova, a não ser momentaneamente, em casos especiais e desde que na companhia de um fiscal; 
f) Usar de incorreções ou descortesia para com os coordenadores ou fiscais de provas, auxiliares e autoridades presentes. 
 
6.14. O candidato, ao terminar as provas Objetivas de múltipla Escolha, entregará ao fiscal somente o seu cartão de respostas 
devidamente preenchido e assinado. 
 

7 - DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE 

 

7.1. Será eliminado o candidato que não alcançar o mínimo exigido de 50% (cinquenta por cento) do total de pontos das provas 
Objetivas de Múltipla Escolha ou Prática. 
 

7.2. A classificação final dos candidatos será feita pela soma dos pontos obtidos nas provas Objetivas de Múltipla Escolha, Prática 
e de Títulos, quando houver, e será divulgada em duas listas, uma contendo a classificação geral de todos os candidatos 
aprovados e a outra somente a classificação dos candidatos portadores de necessidades especiais. 
 
7.3. Apurado o total de pontos, na hipótese de empate entre os candidatos, será dada preferência, para efeito de classificação, 
sucessivamente, ao candidato que: 
 
a) Se idoso, amparado pela Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso, ao de idade mais avançada. 
b) Aquele que obtiver maior número de pontos na Prova de Língua Portuguesa; 
c) Aquele que obtiver maior número de pontos na Prova Específica, quando houver; 
d) Aquele que obtiver maior número de pontos na Prova Prática, quando houver; 
e) O de maior idade. 
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8 - DOS RECURSOS 

 
8.1. Caberá recurso, contra este Edital, indeferimento do pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição, cancelamento de 
inscrições, exclusão de candidatos, provas práticas, provas objetivas, resultados e toda e qualquer decisão que venha a interferir 
na esfera de direitos subjetivos dos candidatos, em única e última instância, à Comissão Executiva de Concurso Público, no prazo 
de 03 (três) dias úteis a partir do primeiro dia útil subsequente à divulgação do ato, podendo ser via CORREIOS por SEDEX com 
Aviso de Recebimento (AR), para o endereço da Tendência Assessoria e Consultoria, à Avenida Amazonas, 115/1301, 
Centro, Belo Horizonte/MG, CEP 30.180-902, com os custos correspondentes por conta do candidato, ou pessoalmente ou por 

procurador devidamente constituído, na Sede da Prefeitura, situada na Rua Coronel Jaime Gomes, Nº 58 - Centro - Nova 
Resende/MG, CEP: 37.860-000, no horário de 12 às 17hs. Exceto sábados, domingos e feriados ou via eletrônica por meio do 
endereço contato@tendenciaconcursos.com.br ou por fac-símile (31 – 3273-6082), desde que observada a data de postagem 
dentro do prazo recursal, 
 
8.2. Serão rejeitados liminarmente os recursos que não estiverem em formulário próprio (Anexo V deste Edital) e disponível no site 
da empresa organizadora, não estiverem redigidos em termos próprios ou não fundamentados, os que não contiverem dados 
necessários à identificação do candidato ou ainda aqueles a que se der entrada fora dos prazos preestabelecidos. 
 
8.3. Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às questões, porventura anuladas, seja em virtude de 
recurso administrativo, seja por outro motivo, serão atribuídos a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido ou 
não. 
 
8.4. Não haverá revisão genérica de provas. 
 

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
9.1. O candidato aprovado e nomeado será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Nova Resende. 
 
9.2. A Comissão Executiva de Concurso Público terá a responsabilidade de acompanhar a realização do concurso. 
 
9.3. Ao entrar em exercício, o servidor ficará sujeito a estágio probatório de 3 (três) anos durante o qual sua eficiência e 

capacidade serão objetos de avaliação para o desempenho do cargo. 
 
9.4 O candidato aprovado dentro do limite de vagas previstas, durante o prazo de validade do certame tem direito subjetivo a 
nomeação para o cargo a que concorreu e foi habilitado. 
 
9.4.1. O prazo de validade do concurso será de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período, por ato do Chefe do 
Executivo, caso haja interesse. 
 
9.5. A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação tácita das condições do concurso 
público, tais como se acham estabelecidas neste Edital. 
 

9.6. A Prefeitura Municipal de Nova Resende e a Tendência Assessoria e Consultoria Ltda. não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este concurso. 
 
9.7. O candidato deverá manter junto ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal, durante o prazo de validade do concurso, seu 
endereço atualizado, visando eventuais convocações. 
 
 

9.8 Ficam reservadas 5% (cinco por cento) das vagas de cada cargo, das que vierem a surgir ou forem criadas, conforme Decreto 
Federal nº 3.298/99, para pessoas portadoras de necessidades especiais, em cumprimento às normas legais, desde que 
compatível com o exercício do cargo e declarada no ato da inscrição. O candidato que não declarar ser deficiente no ato de sua 
inscrição não poderá declarar posteriormente. 
 
9.8.1 Para pleno atendimento ao item 9.8, no que diz respeito ao arredondamento, quando a aplicação do percentual previsto no 
edital resultar em número fracionado, aplica-se a regra da percentagem mínima e máxima orientada pelo Supremo Tribunal Federal 
por meio do Senhor Ministro Marco Aurélio no documento MS 26.310-5/DF - Relator Ministro Marco Aurélio – DJ 31.10.2007. Assim 
a 1ª (primeira) nomeação de candidato classificado portador de necessidades especiais deverá ocorrer quando da nomeação da 5º 
(quinta) vaga do cargo contemplado neste Edital. Já a 2ª (segunda), quando da nomeação da 21º (vigésima primeira) vaga, a 3ª 
(terceira), quando da nomeação da 41º (quadragésima primeira) e assim sucessivamente. 
 
 
 

mailto:contato@tendenciaconcursos.com.br
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9.8.2 Os portadores de necessidades especiais, quando de sua posse, serão submetidos a exame médico a fim de comprovar a 
qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência que não o incapacite para o exercício do cargo, 
assegurado o direito de recurso junto à Prefeitura Municipal, no prazo de três dias úteis a partir do primeiro dia útil subsequente à 
divulgação do resultado do exame. 
 
9.8.3 É considerado portador de necessidades especiais aquele que se enquadrar nas condições especificadas no artigo 4º do 
Decreto Federal nº 3.298/99. 
 
9.9. O candidato aprovado, quando nomeado, deverá apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos, para efeito de posse 
no cargo: 
a) Fotocópia autenticada da certidão de nascimento ou casamento; 
b) Fotocópia autenticada do CPF; 
c) Fotocópia autenticada da Carteira de Identidade; 
d) Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP (se tiver); 
e) Laudo médico que comprove a saúde física, mental e psicológica fornecido por Junta Médica do Município de Nova Resende; 
f) 02 (duas) fotografias 3x4; 
g) Fotocópia autenticada do Título de Eleitor e comprovante de certidão de quitação eleitoral; 
h) Fotocópia autenticada do Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 
i) Fotocópia autenticada do comprovante de capacitação legal para o exercício do cargo, bem como registro no órgão competente, 
quando cabível; 
j) Declaração de bens nos termos do art. 13 da Lei Federal 8.429/92; 
k) Declaração que não ocupa cargo público remunerado, nos termos do art. 37, XVI e XVII da Constituição Federal; 
l) Comprovante de votação da última eleição ou certidão de quitação eleitoral. 
 

9.10 A empresa contratada encaminhará para a Prefeitura Municipal todos os documentos relativos ao concurso público, ficando 
esta responsável pela guarda, conservação e arquivamento de todo o material pelo prazo previsto em regulamento específico. 
(Resolução do Conselho Nacional de Arquivologia) (CONARQ).   
 
9.11 O sistema de confecção, guarda, vigilância, transporte, processo produtivo, segurança e recursos humanos de documentos do 
presente certame encontram-se em conformidade com a norma ABNT NBR 15540/2007. Sendo de responsabilidade da empresa 
organizadora o pleno cumprimento das disposições determinadas pela citada norma. 
 
9.12. Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Comissão Executiva de Concurso Público, ouvida a Tendência 
Assessoria e Consultoria Ltda, empresa responsável pela execução do Concurso. 
 
9.13. Caberá ao Prefeito Municipal a homologação do resultado final. 
 
9.14. Toda informação referente à realização do processo será fornecida pela empresa organizadora, afixadas no quadro de 
publicação oficial dos atos da Prefeitura Municipal de Nova Resende, bem como no endereço eletrônico: 

www.tendenciaconcursos.com.br. 
 
 
 
 
 
 

NOVA RESENDE /MG, 04 de fevereiro de 2015. 
 
 
 
 
 
 

________________________________________ 

CELSON JOSÉ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 

http://www.tendenciaconcursos.com.br/
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ANEXO I 

CARGO 
Nº TOTAL 

DE 
VAGAS 

VAGAS 
PARA 

P.P.N.E* 

VENCIMENTO 
BASE R$ 

 

VALOR 
INSC. 

INSCRIÇÃO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

ESCOLARIDADE E 
PRÉ-REQUISITOS MÍNIMOS 

TIPO DE PROVA E NUMERO DE 
QUESTÕES 

BORRACHEIRO 01 - 802,50 55,00 40 Ensino fundamental incompleto 

Língua Portuguesa 15 
Matemática 10 
Conhecimentos Gerais 15 
Prática 

MOTORISTA 01 - 802,50 55,00 40 
Ensino fundamental incompleto, com CNH 

categorias “D ou E” 

Língua Portuguesa 15 
Matemática 10 
Conhecimentos Gerais 15 
Prática 

PADEIRO 01 - 856,00 60,00 40 Ensino fundamental incompleto 

Língua Portuguesa 15 
Matemática 10 
Conhecimentos Gerais 15 
Prática 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-PSF 06 01 725,46 50,00 40 
Ensino fundamental completo, com 

aproveitamento em curso de formação 
inicial e continuada. 

Língua Portuguesa 15 
Conhecimentos Gerais 10 
Conhecimentos Específicos 15 

AGENTE DE COMBATE A VETORES 02 - 725,46 50,00 40 Ensino fundamental completo 
Língua Portuguesa 15 
Conhecimentos Gerais 10 
Conhecimentos Específicos 15 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 01 - 725,46 50,00 40 Ensino fundamental completo 
Língua Portuguesa 15 
Conhecimentos Gerais 10 
Conhecimentos Específicos 15 

INSTRUTOR MUSICAL 01 - 1.284,00 90,00 40 Ensino fundamental completo. 
Língua Portuguesa 15 
Conhecimentos Gerais 10 
Conhecimentos Específicos 15 

TÉCNICO DO BOLSA FAMÍLIA 01 - 749,00 50,00 40 Ensino fundamental completo. 
Língua Portuguesa 15 
Conhecimentos Gerais 10 
Conhec. Básicos de Informática 15 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 03 - 725,46 50,00 40 Curso Técnico em Enfermagem 
Língua Portuguesa 15 
Conhecimentos Gerais 10 
Conhecimentos Específicos 15 

AUXILIAR DE SECRETARIA ESCOLAR 02 - 1.086,99 75,00 40 Ensino médio completo 
Língua Portuguesa 15 
Conhecimentos Gerais 10 
Conhec. Básicos de Informática 15 

MONITOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA  06 01 725,46 50,00 40 
Magistério, Curso Normal Superior ou Curso 

de Pedagogia 

Língua Portuguesa 15 
Conhecimentos Gerais 10 
Conhec. Específicos/Legislação 15 

ASSISTENTE SOCIAL 01 - 1.605,00 110,00 30 Curso superior em Serviço Social. 
Língua Portuguesa 15 
Conhecimentos Gerais 10 
Conhecimentos Específicos 15 
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ENFERMEIRO - PSF 02 01 1.760,59 120,00 40 Curso superior em Enfermagem 
Língua Portuguesa 15 
Conhecimentos Gerais 10 
Conhecimentos Específicos 15 

FARMACÊUTICO 01 - 1.322,15 90,00 30 
Curso superior de Farmacêutico e registro 

no conselho 

Língua Portuguesa 15 
Conhecimentos Gerais 10 
Conhecimentos Específicos 15 

MÉDICO PARA PSF 03 - 6.955,00 250,00 40 Curso superior em Medicina 
Língua Portuguesa 15 
Conhecimentos Gerais 10 
Conhecimentos Específicos 15 

MÉDICO PEDIATRA PARA AMBULATÓRIO 01 - 2.615,76 180,00 20 
Curso superior em Medicina com 

especialização em Pediatria 

Língua Portuguesa 15 
Conhecimentos Gerais 10 
Conhecimentos Específicos 15 

PROFESSOR DE ARTE –PEB2 01 - 
19,66  

hora aula 
10,00 

(01 aula 
semanal) 

Curso superior com licenciatura plena em 
Educação Artística ou curso de licenciatura 
em área específica com especialização em 

Arte. 

Língua Portuguesa 15 
Conhecimentos Gerais 10 
Conhec. Específicos/Legislação 15 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 04 - 1.021,63 70,00 24 
Curso Normal Superior ou Curso de 

Pedagogia. 

Língua Portuguesa 15 
Conhecimentos Gerais 10 
Conhec. Específicos/Legislação 15 

PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA 
MODERNA – INGLÊS – PEB2 

01 - 
44,05 

hora aula 
85,00 

(07 aulas 
semanais) 

Curso superior com licenciatura plena em 
Letras, com habilitação em Língua Inglesa. 

Língua Portuguesa 15 
Conhecimentos Gerais 10 
Conhec. Específicos/Legislação 15 

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA - 
PEB2  

01 - 1.442,75 100,00 
(22 aulas 
semanais) 

Curso superior com licenciatura plena em 
Letras com habilitação em Língua Inglesa. 

Língua Portuguesa 15 
Conhecimentos Gerais 10 
Conhec. Específicos/Legislação 15 

PSICÓLOGO 01 - 1.605,00 110,00 40 Curso superior em Psicologia. 
Língua Portuguesa 15 
Conhecimentos Gerais 10 
Conhecimentos Específicos 15 

SUPERVISOR PEDAGÓGICO (24 horas sem.) 01 - 1.259,00 88,00 24 

Curso de Pedagogia com habilitação em 
Supervisão Escolar ou curso de Licenciatura 
em área específica com especialização em 

Supervisão Escolar. 

Língua Portuguesa 15 
Conhecimentos Gerais 10 
Conhec. Específicos/Legislação 15 

SUPERVISOR PEDAGÓGICO (40 horas sem.) 
01 
 

- 1.988,78 140,00 40 

Curso de Pedagogia com habilitação em 
Supervisão Escolar ou curso de Licenciatura 
em área específica com especialização em 

Supervisão Escolar. 

Língua Portuguesa 15 
Conhecimentos Gerais 10 
Conhec. Específicos/Legislação 15 

(*) P.P.N.E = Pessoas Portadoras de Necessidades Especiais 
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ANEXO II 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

Borracheiro 
 

Executar atividades de conserto de câmaras de ar e pneus dos veículos leves e pesados e de máquinas leves e pesadas do município; executar lavagem geral em todos os veículos 
leves e pesados e nas máquinas leves e pesadas do município, bem como manter a borracharia e lavador limpos e organizados, controlar a entrada e saída de Câmara de ar, 
pneus e material de limpeza, possuir CNH – Carteira Nacional de Habilitação, exercer outras atividades correlatas. 

Motorista 
Executar atividade de direção de veículos de transporte de passageiro e de carga; cuidar da segurança de passageiros e cargas; cuidar e zelar dos veículos providenciando os 
reparos que se fizerem necessário; respeitar e obedecer as leis de trânsito; dar ciência ao chefe imediato sobre o estado dos veículos e outras ocorrências com o mesmo; cumprir 
escala de trabalho determinada pelo superior hierárquico principalmente os plantões dos sábados, domingos e feriados; desempenhar atividades correlatas 

Padeiro 

Compete ao padeiro as seguintes atribuições: Ligar e operar as maquinas e fornos;Manusear os produtos necessários para a fabricação do pão, bolos, roscas bolachas, doces, 
confeitaria e outros, nas suas respectivas etapas de produção. Controlar a temperatura ambiente e tempo necessário ao crescimento e maturação da Massa;Pesar e medir os 
ingredientes necessários utilizando balança e outros medidores apropriados para obter  a quantidade necessária ao preparo dos produtos; Fazer limpeza na maquinas e utensílios 
todas as vezes que proceder a fabricação de uma remessa de pão e outros produtos; Zelar pela higiene e a boa qualidade do produto processado; Arrumar e manter a ordem e 
limpeza no ambiente de trabalho; Planejar e executar cursos de aprendizados de padeiros confeitaria aos adolescente e adultos; Atuar conforme orientação da secretária municipal 
da assistência social; Outras atividades correlatas. 

Agente comunitário de saúde-PSF 

Realizar mapeamento de sua área de atuação; cadastrar e atualizar as famílias de sua área;Identificar indivíduos e famílias expostos e situações de risco;Realizar através de visitas, 
acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade;coletar dados para análise da situação das famílias acompanhadas;Desenvolver ações básicas de saúde 
nas áreas de atenção à criança, à mulher,ao adolescente, ao trabalhador e ao idoso, com ênfase na promoção da saúde e prevenção de doenças;Promover educação em saúde e 
mobilização comunitária, visando uma melhor qualidade de vida mediante ações de saneamento e melhorias do meio ambiente;Incentivar formação dos conselhos locais de saúde; 
Orientar as famílias para utilização adequada do serviço de saúde; Informar os demais membros da equipe de saúde acerca da dinâmica social da comunidade, sua disponibilidade 
e necessidade; Participação no processo de programação e planejamento local das atividades relativas ao território de abrangência da unidade de saúde da família, com vista à 
superação dos problemas identificados; desempenhar atividades correlatas. 

Agente de combate a vetores 
Realizar pesquisa larvária em imóveis para levantamento de índice e descobrimento de focos e armadilhas em pontos estratégicos; Repassar ao supervisor os problemas de maior 
grau de complexidade não solucionado;Manter atualizado o cadastro de imóveis e pontos estratégicos da suza zona;Registrar as informações referentes as atividades executadas 
nos formulários específicos.Deixar seu etinerário diário de trabalho no posto de abastecimento (PA);Desempenhar atividades correlatas. 

Auxiliar de consultório dentário 

Auxiliar de atenção odontológica,instrumentar o cirurgião- dentista;realizar atividades de natureza preventiva,cuidar da esterilização e assepsia local, atender e preencher fichas dos 
pacientes; orientar e executar a aplicação tópica de flúor para a prevenção de cárie dental;fazer demonstrações técnicas de escovação e noções básicas sobre tratamento de 
doenças orais,para gestantes,crianças e demais pacientes, objetivando a prevenção de problemas odontológicos, desenvoler as atribuições próprias da sua profissão, executar 
outras tarefas correlatas, 

Instrutor musical 
Ministrar aulas praticas e teóricas de musica, preparar material de apoio á instrução musical, zelar pela conservação, manutenção e guarda dos respectivos materiais de trabalho 
promover e participar de organização de atividades relacionadas com o ensino musical, promover SHOWS musicais com os alunos para a população, realizar atividades correlatas 

Técnico do Bolsa Família 

ATRIBUIÇOES: Planejar, executar os projetos sociais, será responsável por preencher os formulários das famílias, 4.  SUPERVISOR do Cadúnico: responsável por preencher os 
formulários e garantir que sejam devidamente digitados no aplicativo de entrada e manutenção de dados. Também são suas atribuições realizar a extração, transmissão, recepção e 
importação de arquivos e gerar e analisar os tratamentos de multiplicidade no aplicativo . tem por atribuição manter o ambiente físico e operacional dos clientes, servidores e 
impressoras, os instalando, configurando. E conectando a rede social local. Deve também apoiar os usuários quanto ao uso do sistema operacional, profissional com conhecimentos 
e experiência em tecnologia da informação. Deve administrar o aplicativo, instalando e atualizando os clientes, os servidores, criando grupos e usuários, efetuar cópia de segurança 
e mantê-la em local seguro, profissional com habilidade e rapidez na digitalização dos dados cadastrais. Deve executar, no aplicativo, as inclusões e alterações realizadas nos 
formulários de cadastramento, exercer outras atividades correlatas.  

Auxiliar de enfermagem 
Executar atividades de apoio aos serviços médico, farmacêutico e de enfermagem;preparar material a ser utilizado naqueles serviços , conforme as normas técnicas pertinentes e 
providenciar sua limpeza e guarda adequada após utilização,colaborar na feitura de exames, controlar fichas e prontuários, acompanhar ou executar serviço de marcação e controle 
de consultas, desempenhar atividades correlatas e as determinadas pelo órgão competente para o exercício de sua profissão. 

Auxiliar de secretaria escolar 

Exercer suas atividades em unidade escolar participando do processo que involve o planejamento, a elaboração, a execução e a avaliação do plano de desenvolvimento pedagógico 
e institucional da escola; Organizar e manter atualizados, cadastros, arquivos, fichários, livros e outros instrumentos de escrituração da escola relativos à vida funcional dos 
servidores e a vida escolar dos alunos; Organizar e manter atualizado o sistema de informações legais e regulamentares de interesse da escola; Redigir ofícios, exposição de 
motivos, atas e outros expedientes; Coletar, apurar, selecionar, registrar e consolidar dados para elaboração de informações estatísticas; realizar trabalhos de digitação; realizar 
trabalhos de protocolização, preparo, seleção, classificação, registro e arquivamento de documentos e formulários; atender, orientar e encaminhar o público; auxiliar no cuidado e na 
distribuição de material esportivo, de laboratório, de oficina pedagógica e outros sob sua guarda; exercer outras atividades integrandos do plano de desenvolvimento pedagógico 
institucional da escola, previstas no regulamento Lei e no regimento escolar. 
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Monitor da Educação Básica  
Atuar na Educação Básica, planejando e executando trabalho docente, atendendo crianças a partir de (0) zero de idade, nas áreas afetiva, psicomotora e cognitiva, promover o bem 
estar da criança, elaborar planos de atividade adequados à realidade e a faixa etária das crianças, auxiliar nas atividades individuais em nível de recuperação, exercer outras 
atividades correlatas. 

Assistente social 

Realizar estudo social, atendimento individual e em grupo, visando á eficácia das ações e políticas de assistência social. Prestar orientação para benefícios. Elaborar estudos e 
projetos para orientação familiar. Realizar visitas domiciliares . Realizar oficinas e atividades comunitárias para fins de assistência  social.  Acompanhar casos especiais como 
problemas de saúde, relacionamento familiar, drogas, alcoolismo, e outros, sugerindo o encaminhamento aos órgãos competentes de assistência. Prestar serviços de âmbito social, 
individualmente e/ou em grupos aplicando métodos e processos básicos definidos pelo social do município, estimular e acompanhar as ações de controle social em conjunto com as 
equipes PSF; capacitar, orientar e organizar, junto com as equipes PSF, o acompanhamento das famílias do Programa Bolsas Família e outros programas Federais e estaduais de 
distribuição de renda ; Executar outras tarefas correlatas planejadas e orientadas pela secretaria de assistência social do Município. 

Enfermeiro-PSF 

Executar , no nível de suas competências,ações de assistência básica de vigilância epidemiológica e sanitária nas áreas de atenção a criança, ao adolescente,à mulher, ao 
trabalhador e ao idoso:Desenvolver ações para capacitação dos ACS e auxiliares de enfermagem, com visitas ao desempenho de suas funções junto ao servidor de 
saúde;Oportunizar os contatos com indivíduos sadios ou doentes,visando promover a saúde e abordar os aspectos de educação sanitária;promover a qualidade de vida e contribuir 
para que o meio ambiente seja mais saudável;Discutir de forma permanente-junto à equipe de trabalho e comunidade – o conceito de cidadania, enfatizando os direitos à saúde e 
as bases legais que os legitimam ;Participar do processo de programação e planejamento das ações e da organização do processo de trabalho das unidades de Saúde da 
Família;Desempenhar atividades correlatas.  

Farmacêutico 
Executar atividades de natureza especializada, envolvendo a prestação de serviços relacionados a atividades laboratoriais; auxiliar  na prestação dos serviços médicos, 
odontológicos e assistenciais, nos limites de sua competência profissional;  elaborar estudos, planejamento, proposição e implantação de medidas de saúde pública;desempenhar 
atividades correlatas. 

Médico para PSF 

Prestar assistência integral aos indivíduos sob a sua responsabilidade; Valorizar a relação médico-paciente e médico-família como parte de um processo terapêutico e de 
confiança;Oportunizar os contatos com indivíduos sadios ou doentes,visando abordar os aspectos preventivos e de educação sanitária;Empenhar-se em manter seus clientes 
saudáveis ,que venham as consultas ou não;Executar ações básicas de vigilância epidemiológica e sanitária em sua área de abrangência;Executar suas ações de assistência nas 
áreas de atenção a criança, ao adolescente, à mulher,ao trabalhador,ao adulto e ao idoso, realizando também atendimentos de primeiros cuidados nas urgências e pequenas 
cirurgias ambulatoriais, entre outros;promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente seja mais saudável;discutir de forma permanente-junto a equipe de trabalho 
e comunidade -o conceito de cidadania,enfatizando os direitos à saúde e as bases legais que os legitimaram;Participar do processo de programação e planejamento das ações e da 
organização do processo de trabalho das unidades de Saúde da Família;Desempenhar atividades correlatas.  

Médico pediatra para ambulatório 
Exercer atividade de natureza especializada envolvendo a prestação de assistência médica à população carente em geral e aos servidores municipais , realizar exames clínicos, 
diagnósticos, cirurgia e assistência médica em geral, efetuar estudos , elaboração, planejamento,proposição e implantação de medidas de saúde pública e de assistência médica, 
desempenhar atividades correlata. 

Professor de Arte –PEB2 

Participar da elaboração de planos e projetos educacionais;Participar de atividades e eventos pedagógicos complementares;Participar de pesquisas e trabalhos que visem o constante 
aprimoramento do processo educacional;Participar ativamente da vida comunitária da unidade escolar em que se encontra em exercício e do Sistema Municipal de Ensino.Exercer a 
docência na educação básica, em unidade escolar, responsabilizando-se pela regência de turmas ou por aulas, pela orientação de aprendizagem da educação de jovens e adultos, pela 
substituição eventual de docente, pelo ensino do uso da biblioteca, pela docência em laboratórios de ensino, em salas de recursos didáticos, em oficina pedagógica, por atividades artísticas 
de conjunto e acompanhamento musical e pela recuperação de alunos com deficiência de aprendizagem;Participar do processo que envolve o planejamento, elaboração, execução, controle 
e avaliação do projeto político-pedagógico e do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da escola;Participar da elaboração do calendário escolar;Exercer atividade de 
coordenação pedagógica de área de conhecimento específico , nos termos do regulamento;Atuar na elaboração e implementação de projetos educacionais ou como docente em projeto de 
formação continuada de educadores, na forma do regulamento;Participar da elaboração e implementação de projetos educacionais e atividades de articulação e integração da escola com as 
famílias dos educandos e com a comunidade escolar;Participar de cursos e programas de capacitação profissional, quando convocado ou convidado;Acompanhar e avaliar sistematicamente 
seus alunos durante o processo de ensino-aprendizagem; Realizar avaliações periódicas dos cursos ministrados e das atividades realizadas; Promover e participar de atividades 
complementares ao processo da sua formação profissional;Exercer outras atribuições integrantes do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da escola, previstas no 
regulamento desta Lei no regimento escolar 

Professor de educação infantil 

Planejar e executar trabalho docente, atendendo crianças de 06 meses a 04 anos, nas áreas afetiva, psicomotora  e cognitiva; promover o bem estar da criança, e amplidão de suas 
experiências e o estímulo de seu interesse pelo processo de conhecimento do ser humano, da natureza e da sociedade; elaborar planos de atividade adequados à realidade e faixa 
etária das crianças e passiveis de aplicação; utilizar os recursos pedagógicos que visem o crescimento da criança e da qualificação do ensino. Proceder avaliação individual das 
crianças, assim como acompanhar seu desenvolvimento durante o período escolar, informando ao diretor (a) ou supervisor (a) os problemas detectados, propondo o seu 
encaminhamento a setores específicos de atendimento, quando necessário. Atender a criança nas necessidades básicas: alimentação, sono, higiene, atividades recreativas e 
educacionais, de acordo com as orientações recebidas; permanecer junto às crianças tempo integral, evitando acidentes; manter contato com os ais, afim de buscar subsídios para 
melhor compreender e atender as crianças. Buscar atualização constante, através de leituras, participações em cursos, seminários e atividades extra-classe. 
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Professor de Língua Estrangeira Moderna – 
Inglês – PEB2 

Participar da elaboração de planos e projetos educacionais;Participar de atividades e eventos pedagógicos complementares;Participar de pesquisas e trabalhos que visem o constante 
aprimoramento do processo educacional;Participar ativamente da vida comunitária da unidade escolar em que se encontra em exercício e do Sistema Municipal de Ensino.Exercer a 
docência na educação básica, em unidade escolar, responsabilizando-se pela regência de turmas ou por aulas, pela orientação de aprendizagem da educação de jovens e adultos, pela 
substituição eventual de docente, pelo ensino do uso da biblioteca, pela docência em laboratórios de ensino, em salas de recursos didáticos, em oficina pedagógica, por atividades 
artísticas de conjunto e acompanhamento musical e pela recuperação de alunos com deficiência de aprendizagem;Participar do processo que envolve o planejamento, elaboração, 
execução, controle e avaliação do projeto político-pedagógico e do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da escola;Participar da elaboração do calendário escolar;Exercer 
atividade de coordenação pedagógica de área de conhecimento específico , nos termos do regulamento;Atuar na elaboração e implementação de projetos educacionais ou como docente 
em projeto de formação continuada de educadores, na forma do regulamento;Participar da elaboração e implementação de projetos educacionais e atividades de articulação e integração 
da escola com as famílias dos educandos e com a comunidade escolar;Participar de cursos e programas de capacitação profissional, quando convocado ou convidado;Acompanhar e 
avaliar sistematicamente seus alunos durante o processo de ensino-aprendizagem; Realizar avaliações periódicas dos cursos ministrados e das atividades realizadas; Promover e 
participar de atividades complementares ao processo da sua formação profissional;Exercer outras atribuições integrantes do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da 
escola, previstas no regulamento desta Lei no regimento escolar 

Professor de Língua Portuguesa PEB2  

Participar da elaboração de planos e projetos educacionais;Participar de atividades e eventos pedagógicos complementares;Participar de pesquisas e trabalhos que visem o constante 
aprimoramento do processo educacional;Participar ativamente da vida comunitária da unidade escolar em que se encontra em exercício e do Sistema Municipal de Ensino.Exercer a 
docência na educação básica, em unidade escolar, responsabilizando-se pela regência de turmas ou por aulas, pela orientação de aprendizagem da educação de jovens e adultos, pela 
substituição eventual de docente, pelo ensino do uso da biblioteca, pela docência em laboratórios de ensino, em salas de recursos didáticos, em oficina pedagógica, por atividades 
artísticas de conjunto e acompanhamento musical e pela recuperação de alunos com deficiência de aprendizagem;Participar do processo que envolve o planejamento, elaboração, 
execução, controle e avaliação do projeto político-pedagógico e do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da escola;Participar da elaboração do calendário escolar;Exercer 
atividade de coordenação pedagógica de área de conhecimento específico , nos termos do regulamento;Atuar na elaboração e implementação de projetos educacionais ou como docente 
em projeto de formação continuada de educadores, na forma do regulamento;Participar da elaboração e implementação de projetos educacionais e atividades de articulação e integração 
da escola com as famílias dos educandos e com a comunidade escolar;Participar de cursos e programas de capacitação profissional, quando convocado ou convidado;Acompanhar e 
avaliar sistematicamente seus alunos durante o processo de ensino-aprendizagem; Realizar avaliações periódicas dos cursos ministrados e das atividades realizadas; Promover e 
participar de atividades complementares ao processo da sua formação profissional;Exercer outras atribuições integrantes do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da 
escola, previstas no regulamento desta Lei no regimento escolar 

Psicólogo 

Realizar atividades clinicas pertinentes a sua responsabilidade profissional, apoiar as Equipes na abordagem e no processo de trabalho referente aos casos de transtornos mentais 
severos e persistentes, uso abusivo de álcool e outras drogas, pacientes egressos de internações psíquicas, pacientes atendidos nos CAPS, tentativas de suicídio, situações de 
violência intrafamiliar, discutir com as equipes PSF, os casos identificados que necessitam de ampliação da clinica em relação a questões subjetivas, criar em conjunto com as 
equipes PSF, estratégias para abordar problemas vinculados á violência e ao abuso de álcool, tabaco e outras drogas, visando á redução de danos e á melhoria da qualidade do 
cuidado dos grupos de maior vulnerabilidade, evitar praticas que levem aos procedimentos psiquiátricos e medicamentos á psiquiátrização e á medicalização de situações 
individuais e sociais, comuns á vida cotidiana; fomentar ações que visem á difusão de uma cultura de atenção não- manicomial, diminuindo o preconceito e a segregação em 
relação á loucura, desenvolver ações de mobilização de recursos comunitários, buscando constituir espaços de reabilitação psicossocial na comunidade, como oficinas 
comunitárias, destacando a relevância da articulação intersetorial- Conselhos tutelares, associações de bairro, Grupos de auto-ajuda etc., Priorizar as abordagens coletivas, 
identificando os grupos estratégicos para que a atenção em saúde mental se desenvolva nas unidades de saúde e em outros espaços na comunidade, Possibilitar a integração dos 
agentes redutores de danos aos núcleos de apoio a saúde da família , ampliar o vinculo com as famílias, tornando –as como parcerias no tratamento e buscando construir redes de 
apoio e integração outras atividades inerentes á função.   

Supervisor Pedagógico – 24 hs 

Exercer em unidade escolar a supervisão do processo didático como elemento articulador no planejamento, no acompanhamento, no controle e na avaliação das atividade 
pedagógicas conforme o plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da unidade escolar; Atuar como elemento articulador das relações interpessoais internas e externas 
da escola envolvendo os profissionais, os alunos seus pais e comunidade; Planejar, executar, coordenar cursos, atividade e programas internos de capacitação profissional e 
treinamento em serviço; Participar da elaboração do calendário escolar; Participar das atividades do Conselho de Classe ou coordená-las; Exercer, em trabalho individual ou em 
grupo, a orientação , o aconcelhamento e o encaminhamento de alunos em sua formação geral e na sondagem de suas aptidões específicas; Atuar como elemento articulador das 
relações internas na escola e externas com as família dos alunos, comunidade e entidades de apoio psicopedagógicos e como coordenador das influências que incidam sobre a 
formação do educando; Exercer atividades de apoio à docência; Execer outras atividades integrantes do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da escola, previstas 
no regulamento desta Lei e do Regimento Escolar. 

Supervisor Pedagógico – 40 hs 

Exercer em unidade escolar a supervisão do processo didático como elemento articulador no planejamento, no acompanhamento, no controle e na avaliação das atividade 
pedagógicas conforme o plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da unidade escolar; Atuar como elemento articulador das relações interpessoais internas e externas 
da escola envolvendo os profissionais, os alunos seus pais e comunidade; Planejar, executar, coordenar cursos, atividade e programas internos de capacitação profissional e 
treinamento em serviço; Participar da elaboração do calendário escolar; Participar das atividades do Conselho de Classe ou coordená-las; Exercer, em trabalho individual ou em 
grupo, a orientação , o aconcelhamento e o encaminhamento de alunos em sua formação geral e na sondagem de suas aptidões específicas; Atuar como elemento articulador 
das relações internas na escola e externas com as família dos alunos, comunidade e entidades de apoio psicopedagógicos e como coordenador das influências que incidam 
sobre a formação do educando; Exercer atividades de apoio à docência; Execer outras atividades integrantes do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da escola, 
previstas no regulamento desta Lei e do Regimento Escolar. 
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ANEXO III 
PROGRAMAS DAS PROVAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 

 
CARGOS DE NÍVEL ENSIMO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 

BORRACHEIRO, MOTORISTA, PADEIRO. 
 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de Texto; Alfabeto; Sílaba; Grafia correta das palavras; Separação de 
Sílabas; Feminino; Masculino; Sílabas Tônicas, Oxítonas, Paroxítonas e Proparoxítonas; Substantivo, Coletivo, 
Acentuação; Sinônimos e Antônimos; Encontro Vocálico e Encontro Consonantal; Dígrafo; Pontuação; Frase, Tipos 
de Frase; Singular e Plural; Artigo; Substantivo Próprio e Comum; Gênero, Número e Grau do Substantivo; 
Adjetivo; Pronomes; Verbos, Tempos do Verbo; Frase e oração; Sujeito; Predicado; Advérbio; Interjeição; 
Onomatopéia; Uso do porquê. 

Bibliografia sugerida: Conhecer e Crescer - 1ª a 4ª série, Cristiane Buranello e Eliane Vieira dos Reis. Marcha 

Criança - 1ª a 4ª série, Ed. Scipione. LEP de 1ª a 4ª série de Paulo Nunes de Almeida, Ed. Saraiva. E outros livros 
que abrangem o programa proposto. 
 
MATEMÁTICA: Conjuntos; Sistema de Numeração Decimal; Sistema Romano de Numeração; Adição, Subtração, 
Multiplicação e Divisão de Números Naturais; Números Racionais; Operações com Frações (Adição Subtração, 
multiplicação e divisão); Números Decimais; Porcentagem; Sistema Monetário, Medidas de Comprimento, Massa, 

Capacidade e Tempo; Geometria (Ponto, Plano, Retas, Semi-retas, Segmento de Retas, Ângulos, Polígonos, 
Triângulo; Perímetro de um triângulo, Quadrilátero, Tipos de Paralelogramos); Cálculo de Áreas, Polígono, Metro 
Quadrado e Unidades maiores e menores do que o metro quadrado. 
Bibliografia sugerida: Giovanni Jr & Bonjorno (1ª a 4ª - ed. FTD); Matemática - Registrando descobertas 
(Barroso Lima, Maria Aparecida - Ediouro); Coleção Quero Aprender Matemática de Oscar Guelli, Ed. Ática. E 
outros livros que abrangem o programa proposto. 
 

CONHECIMENTOS GERAIS: Assuntos ligados à atualidade nas áreas: História, Geografia, Estudos Sociais e 
Ciências de 1ª a 8ª série. Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Tecnológica, Política, 

Cultural, Saúde, Meio Ambiente, Esportiva, Artística, Literária e Social do Brasil. Conhecimentos Gerais do 
Município de Nova Resende (História, geografia e atualidades). 
Bibliografia sugerida: Livros de História, Geografia, Estudos Sociais e Ciências de 1ª a 8ª série. Jornais, 
Revistas, Telejornais e outros materiais que abrangem o programa proposto. 
 

CARGO DE NÍVEL ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO - I 
 
TÉCNICO DO BOLSA FAMÍLIA. 
 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: TEXTO: Interpretação de texto informativo ou literário. FONÉTICA: fonema e letra; 
classificação dos fonemas (vogais, semivogais e consoantes); encontros vocálicos; encontros consonantais; 
dígrafos; sílabas; tonicidade das sílabas. ORTOGRAFIA: Emprego das letras maiúsculas e minúsculas; acentuação 
gráfica; emprego do hífen. MORFOLOGIA: Famílias de palavras; afixos; processos de formação de palavras; 
reconhecimento, emprego, flexões e classificações das classes gramaticais. SINTAXE: emprego dos sinais de 

pontuação; regência verbal e nominal; a ocorrência da crase, concordância verbal e nominal. 

Bibliografia sugerida: CEGALLA, D. P. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. São Paulo: Companhia 
Editora Nacional, 42ª Edição, 2.000. TERRA, Ernani. Gramática de Hoje. Editora Scipione; FARACO e MOURA. 
Gramática. Editora Ática; E outros livros que abrangem o programa proposto. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS: Assuntos ligados à atualidade nas áreas: História, Geografia, Estudos Sociais e 

Ciências de 1ª a 8ª série. Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Tecnológica, Política, 
Cultural, Saúde, Meio Ambiente, Esportiva, Artística, Literária e Social do Brasil. Conhecimentos Gerais do 
Município de Nova Resende (História, geografia e atualidades). Conhecimentos básicos de informática. 
Bibliografia sugerida: Livros de História, Geografia, Estudos Sociais e Ciências de 1ª a 8ª série. Jornais, 
Revistas, Telejornais e outros materiais que abrangem o programa proposto. 
 
CONHECIMENTOS BÁSICOS DE INFORMÁTICA: 1. Sistema Operacional Microsoft Windows: Configurações 

básicas do Sistema Operacional (painel de controle), Organização de pastas e arquivos, Operações de 
manipulação de pastas e arquivos (copiar, mover, excluir e renomear).  2. Editor de Textos Microsoft Word: 
Criação, edição, formatação e impressão, Criação e manipulação de tabelas, Inserção e formatação de gráficos e 
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figuras. 3. Planilha Eletrônica Microsoft Excel: Criação, edição, formatação e impressão, Utilização de fórmulas, 

Formatação condicional, Geração de gráficos. 4. Internet: Conceitos e arquitetura, Utilização dos recursos WWW a 
partir dos Web Browsers, Internet Explorer e Netscape, Produção, manipulação e organização de mensagens 
eletrônicas (e-mail). 5. Sistemas de Informação: Características e componentes, Recursos de hardware e 
software, Aplicações. 
Bibliografia sugerida: Ajuda on-line do Sistema Operacional Windows XP. Ajuda on-line dos aplicativos do 
Microsoft Office 2003. BATISTA, E. O. Sistemas de informação: o uso consciente da tecnologia para o 

gerenciamento. São Paulo: Saraiva, 2004. COOPER, Brian. Como usar a Internet – Informática. 3. ed. São Paulo: 
PubliFolha, 2004. HEIDER, A. Guia do professor para a Internet: completo e fácil. Porto Alegre: Artmed, 2000. 
O’BRIEN, J. A. Sistemas de informação e as decisões gerenciais na era da Internet. São Paulo: Saraiva, 2001. 
OLIVEIRA, M. A. M. Microsoft Office 2003 Standard. 1. ed. São Paulo: Brasport, 2004. SILVA, Mário Gomes da. 
Informática - Microsoft Office PowerPoint 2003, Office Access 2003 e Office Excel 2003. 4. ed. São Paulo: Érica. 
2006 SILVA, Mário Gomes da. Informática - Terminologia Básica, Windows XP e Office Word 2003. 5. ed. São 
Paulo Érica. 2006. WALLACE, N. Windows 98: Black Book, São Paulo: Makron Books, 1999. 

 

CARGOS DE NÍVEL ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO - II 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-PSF, AGENTE DE COMBATE A VETORES, AUXILIAR DE 
CONSULTÓRIO DENTÁRIO, INSTRUTOR MUSICAL. 
 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: TEXTO: Interpretação de texto informativo ou literário. FONÉTICA: fonema e letra; 
classificação dos fonemas (vogais, semivogais e consoantes); encontros vocálicos; encontros consonantais; 
dígrafos; sílabas; tonicidade das sílabas. ORTOGRAFIA: Emprego das letras maiúsculas e minúsculas; acentuação 

gráfica; emprego do hífen. MORFOLOGIA: Famílias de palavras; afixos; processos de formação de palavras; 
reconhecimento, emprego, flexões e classificações das classes gramaticais. SINTAXE: emprego dos sinais de 
pontuação; regência verbal e nominal; a ocorrência da crase, concordância verbal e nominal. 
Bibliografia sugerida: CEGALLA, D. P. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. São Paulo: Companhia 
Editora Nacional, 42ª Edição, 2.000. TERRA, Ernani. Gramática de Hoje. Editora Scipione; FARACO e MOURA. 
Gramática. Editora Ática; E outros livros que abrangem o programa proposto. 
 

CONHECIMENTOS GERAIS: Assuntos ligados à atualidade nas áreas: História, Geografia, Estudos Sociais e 
Ciências de 1ª a 8ª série. Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Tecnológica, Política, 
Cultural, Saúde, Meio Ambiente, Esportiva, Artística, Literária e Social do Brasil. Conhecimentos Gerais do 
Município de Nova Resende (História, geografia e atualidades). Conhecimentos básicos de informática. 
Bibliografia sugerida: Livros de História, Geografia, Estudos Sociais e Ciências de 1ª a 8ª série. Jornais, 
Revistas, Telejornais e outros materiais que abrangem o programa proposto. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-PSF: Ética e cidadania, relações Humanas no Trabalho, Direitos e Deveres 
Individuais e Coletivos, Noções de Legislações de Saúde Publica, Noções de Procedimentos Administrativos, 
Cadastro Familiar e territorial, finalidade e instrumentos. Interpretação Demográfica. Conceito de territorialização, 
micro-area de abrangência. Noções Gerais de Higiene. Prevenção de acidentes. Primeiros socorros; Noções Gerais 

de organização e disciplina geral. Conhecimentos específicos sobre Legislação Sanitária.  
Sugestão Bibliográfica: Livros técnicos sobre os assuntos citados. Manual do sistema de informação básica 

Brasília: Ministério da Saúde. O Trabalho do Agente Comunitário de Saúde: Ministério da Saúde, Secretaria de 

Políticas de Saúde, 2.000 Departamento de Atenção Básica – 3ª edição – 2.000. Manual do Agente Comunitário de 
Saúde – Agentes em ação. Ano 1 de março de 1.999 Ministério da Saúde Brasília. 
 
AGENTE DE COMBATE A VETORES: Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde; Visita domiciliar; 
Avaliação das áreas de risco ambiental e sanitário; Noções de ética e cidadania; Noções básicas de epidemiologia, 
meio ambiente e saneamento; Noções básicas de doenças como Leishmaniose Visceral e Tegumentar, Dengue, 

Malária, Esquistossomose, Cólera, Febre Amarela, dentre outras 

Sugestão Bibliográfica: Livros técnicos sobre os assuntos citados. 

 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO: Noções gerais sobre atendimento ao público, higiene e limpeza, 
utilização de materiais dentários, saúde bucal e profilaxia, arcadas dentária (adulto e criança), estrutura do dente, 
montagem de instrumento clínico, EPI (equipamentos de proteção individual), anatomia dental, atividade e reação 
de produtos químicos, Procedimentos preventivos e restauradores, esterilização e desinfecção, preparo de 
materiais, Odontologia social e preventiva - Epidemiologia, métodos preventivos,políticas de saúde e cariologia, 
Odontologia Social e preventiva, Paciente infantil, paciente especial  e biogênese  da dentição. 
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Bibliografia sugerida: Manual de Auxiliar de Consultório Dentário – Ministério da Saúde, Manual de 

Odontopediatria – A.C. Guedes Pinto, Biossegurança em Odontologia- Sérgio L. Permar - Julian B.Wolfel, 
Dentística - José Mondeli. E outros livros que abranjam o programa proposto. 
 
INSTRUTOR MUSICAL: Pauta, figuras de notas e pausas, claves – linhas suplementares superiores e inferiores, 
valores das figuras – valor absoluto e valor relativo, ligaduras – pontos de aumento e de diminuição, compassos 
simples – unidade de tempo, unidade de compasso, acentuação dos tempos e partes do tempo, tom e semitom 

diatônico e cromático, enarmonia, sinais de alteração – notas naturais e notas alteradas, tonalidades – armaduras 
de clave – tons relativos – tons homônimos, escalas maiores e menores – harmônicas e melódicas, intervalos 
simples e compostos, compassos compostos – compassos correspondentes, sincope – contratempo, quiálteras por 
aumento e diminuição, compassos mistos e alternados, transposição mediante o emprego de claves diferentes e 
claves iguais, classificação das vozes e dos instrumentos, ornamentos, sinais de repetição e de dinâmica, acordes 
de 3 e 4 sons, andamentos. 
 Bibliografia Sugerida: Teoria Elementar da Música – Osvaldo Lacerda; Teoria da Música – Bohumil Méd; 

Outras publicações do gênero. 

 
CARGO DE NÍVEL ENSINO MÉDIO COMPLETO - I 

 
AUXILIAR DE SECRETARIA ESCOLAR (40 HORAS SEMANAIS). 
 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 - Interpretação de texto . 2 - Conhecimentos Lingüísticos: Fonética: fonemas, 
encontros vocálicos e consonantais, dígrafos, sílabas, tonicidade. Morfologia: a estrutura da palavra, formação de 
palavras, as classes de palavras. Ortografia: emprego das letras, acentuação gráfica. Pontuação: emprego dos 

sinais de pontuação. Sintaxe: os termos da oração, as orações no período composto, concordância verbal e 
nominal, regência verbal e nominal, ocorrência da crase, colocação de palavras. Semântica: sinonímia e 
antonímia, homografia, homofonia, paronímia, polissemia. Novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa. 
Bibliografia sugerida: CEGALLA, D. P. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. São Paulo: Companhia 
Editora Nacional, 42ª Edição, 2.000. CAMPEDELLI, Samira Yousseff e SOUZA, Jésus Barbosa. Gramática do Texto 
- texto da gramática. Editora Saraiva. INFANTE, Ulisses. Curso de Gramática Aplicada aos Textos. Editora 
Scipione. E outros livros didáticos que abrangem o programa proposto. 

 
CONHECIMENTOS GERAIS: Assuntos ligados à atualidade nas áreas: História, Geografia, Estudos Sociais e 
Ciências de 1ª a 8ª série. Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Tecnológica, Política, 
Cultural, Saúde, Meio Ambiente, Esportiva, Artística, Literária e Social do Brasil.. Conhecimentos Gerais do 
Município de Nova Resende (História, geografia e atualidades). Conhecimentos básicos de informática. 
Bibliografia sugerida: Livros de História, Geografia, Estudos Sociais e Ciências de 1ª a 8ª série. Jornais, 

Revistas, Telejornais e outros materiais que abrangem o programa proposto. 
 
CONHECIMENTOS BÁSICOS DE INFORMÁTICA: 1. Sistema Operacional Microsoft Windows: Configurações 
básicas do Sistema Operacional (painel de controle), Organização de pastas e arquivos, Operações de 
manipulação de pastas e arquivos (copiar, mover, excluir e renomear).  2. Editor de Textos Microsoft Word: 
Criação, edição, formatação e impressão, Criação e manipulação de tabelas, Inserção e formatação de gráficos e 
figuras. 3. Planilha Eletrônica Microsoft Excel: Criação, edição, formatação e impressão, Utilização de fórmulas, 

Formatação condicional, Geração de gráficos. 4. Internet: Conceitos e arquitetura, Utilização dos recursos WWW a 
partir dos Web Browsers, Internet Explorer e Netscape, Produção, manipulação e organização de mensagens 
eletrônicas (e-mail). 5. Sistemas de Informação: Características e componentes, Recursos de hardware e 

software, Aplicações. 
Bibliografia sugerida: Ajuda on-line do Sistema Operacional Windows XP. Ajuda on-line dos aplicativos do 
Microsoft Office 2003. BATISTA, E. O. Sistemas de informação: o uso consciente da tecnologia para o 
gerenciamento. São Paulo: Saraiva, 2004. COOPER, Brian. Como usar a Internet – Informática. 3. ed. São Paulo: 

PubliFolha, 2004. HEIDER, A. Guia do professor para a Internet: completo e fácil. Porto Alegre: Artmed, 2000. 
O’BRIEN, J. A. Sistemas de informação e as decisões gerenciais na era da Internet. São Paulo: Saraiva, 2001. 
OLIVEIRA, M. A. M. Microsoft Office 2003 Standard. 1. ed. São Paulo: Brasport, 2004. SILVA, Mário Gomes da. 
Informática - Microsoft Office PowerPoint 2003, Office Access 2003 e Office Excel 2003. 4. ed. São Paulo: Érica. 
2006 SILVA, Mário Gomes da. Informática - Terminologia Básica, Windows XP e Office Word 2003. 5. ed. São 
Paulo Érica. 2006. WALLACE, N. Windows 98: Black Book, São Paulo: Makron Books, 1999. 

 
CARGO DE NÍVEL ENSINO MÉDIO COMPLETO - II 

 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, MONITOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (40 HORAS SEMANAIS). 
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LÍNGUA PORTUGUESA: 1 - Interpretação de texto . 2 - Conhecimentos Lingüísticos: Fonética: fonemas, 

encontros vocálicos e consonantais, dígrafos, sílabas, tonicidade. Morfologia: a estrutura da palavra, formação de 
palavras, as classes de palavras. Ortografia: emprego das letras, acentuação gráfica. Pontuação: emprego dos 
sinais de pontuação. Sintaxe: os termos da oração, as orações no período composto, concordância verbal e 
nominal, regência verbal e nominal, ocorrência da crase, colocação de palavras. Semântica: sinonímia e 
antonímia, homografia, homofonia, paronímia, polissemia. Novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa. 
Bibliografia sugerida: CEGALLA, D. P. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. São Paulo: Companhia 

Editora Nacional, 42ª Edição, 2.000. CAMPEDELLI, Samira Yousseff e SOUZA, Jésus Barbosa. Gramática do Texto 
- texto da gramática. Editora Saraiva. INFANTE, Ulisses. Curso de Gramática Aplicada aos Textos. Editora 
Scipione. E outros livros didáticos que abrangem o programa proposto. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS: Assuntos ligados à atualidade nas áreas: História, Geografia, Estudos Sociais e 
Ciências de 1ª a 8ª série. Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Tecnológica, Política, 
Cultural, Saúde, Meio Ambiente, Esportiva, Artística, Literária e Social do Brasil.. Conhecimentos Gerais do 

Município de Nova Resende (História, geografia e atualidades). Conhecimentos básicos de informática. 

Bibliografia sugerida: Livros de História, Geografia, Estudos Sociais e Ciências de 1ª a 8ª série. Jornais, 
Revistas, Telejornais e outros materiais que abrangem o programa proposto. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM: A inserção dos Serviços de enfermagem no Sistema Único de Saúde (SUS). 

Código de Ética e Lei do Exercício Profissional. Funcionamento os sistemas: locomotor, pele e anexos, 
cardiovascular, linfático, respiratório, nervoso, sensorial, endócrino, urinário e órgãos genitais. Agentes infecciosos 
e ectoparasitos (vírus, bactérias, fungos, protozoários e artrópodes). Doenças transmissíveis pelos agentes 
infecciosos e ectoparasitos. Saneamento básico. Promoção da saúde e modelos de vigilância. Estratégia de Saúde 
da Família. Atuação nos programas do Ministério da Saúde. Educação em saúde. Conceito e tipo de imunidade. 
Programa de imunização. Doenças de notificação compulsória. Noções básicas sobre administração de fármacos: 

efeitos colaterais e assistência de enfermagem. Procedimentos técnicos de enfermagem. Assistência integral de 
enfermagem à saúde: da criança e do adolescente, da mulher, do adulto, do idoso e mental. Assistência ao 
indivíduo, família e comunidade com transtornos: agudos, crônicos degenerativos, mentais, infecciosos e 
contagiosos. Assistência de enfermagem no pré, trans e pós-operatório. Assistência de enfermagem em urgência 

e emergência. Biossegurança: conceito, normas de prevenção e controle de infecção. Classificação de artigos e 
superfícies hospitalares aplicando conhecimentos de desinfecção, limpeza, preparo e esterilização de material. 
Noções de administração e organização dos serviços de saúde e de enfermagem.  

Bibliografia sugerida: LIMA, Idelmina Lopes de. Manual do Técnico e do Auxiliar de Enfermagem, 7ª ed. 
Goiânia: Editora AB.ARAUJO, Maria José Bezerra. Técnicas Fundamentais de Enfermagem. 9º ed. Rio de Janeiro. 
Editora M.J. Bezerra de Araújo LTDA.ARAUJO, Maria José Bezerra. Ações do Socorrista no Socorro de Urgência. 
Rio de Janeiro. Editora M.J. Bezerra de Araújo LTDA. PASSOS, V.Cristina dos Santos et al. Técnicas básicas de 
Enfermagem. São Paulo: Martinari. SOARES, G. N. Administração de Medicamentos na Enfermagem, 6ª ed. Rio de 
Janeiro: Guanabara Koogan. ALMEIDA, Claudia Elizabeth e cols. Manual para realização de curativos. Rio de 
Janeiro: Cultura Médica. BRASIL, Conselho Federal de Enfermagem. Código de Ética e Legislações mais utilizadas 

no dia a dia da Enfermagem. Lei 7498/86 e Decreto nº. 94.406/ 87; Resolução COFEN nº. 311/ 2007. BRASIL, 
Ministério da Saúde. Assistência Pré-Natal. Brasília. Secretaria de Políticas de Saúde, 2000 e atualizações.BRASIL. 
Ministério da Saúde. Caderno de Atenção Básica nº 19. Envelhecimento e Saúde da Pessoa Idosa, 2006. BRASIL. 
Ministério da Saúde. Orientações Gerais para Central de Esterilização, Brasília, 2001 e atualizações. Brasília, 2002 
e atualizações. BRASIL. Ministério da Saúde. Assistência em Planejamento Familiar: Manual Técnico. Secretaria de 
Políticas de Saúde. Área Técnica de Saúde da Mulher. 4 edição. Brasília, 2002. BRASIL. Ministério da Saúde. 

Doenças Sexualmente Transmissíveis. Secretaria de Políticas de Saúde. Coordenação Nacional de DST e Aids. 
Brasília, 1999 e atualizações. BRASIL. Plano Nacional de Atenção Integral á Saúde da Mulher. Plano de Ação 
2004-2007. Brasília. Distrito Federal, 2004. BRASIL. Assistência Pré-natal. Normas e Manuais. Brasília. DF, 2000. 
BRASIL. Parto, Aborto e Puerpério. Assistência Humanizada à Mulher. Brasília, DF, 2001. BRASIL. Ministério da 
Saúde. Caderno de Atenção Básica nº 13. Controle dos Cânceres do colo do Útero e da Mama, 2006. BRASIL, 
Ministério da Saúde, Atenção Integrada às Doenças Prevalentes na Infância - AIDPI. Brasília (DF): Ministério da 
Saúde, 2002. BRASIL, Fundação Nacional de Saúde. Programa Nacional de Imunização. Brasília, 2001 e 

atualizações. BRASIL, Fundação Nacional de Saúde. Manual de rede de frio. Brasília, 2001 e atualizações. BRASIL. 
Ministério da Saúde. Plano de reorganização da atenção à hipertensão arterial e ao diabetes mellitus: Manual de 
hipertensão e diabetes mellitus. Brasília, 2002 e atualizações. BRASIL. Ministério da Saúde. Manual Técnico para o 
controle da tuberculose, 2002 e atualizações. SANTOS, Raimundo R. et al. Manual do Socorro de Urgência. Editora 
Atheneu.SMELTZER, Suzane C. & BARE, Brenda G. Tratado de Enfermagem Médico cirúrgica. 10ª ed., Rio de 
Janeiro: Guanabara Koogan.SUS - Lei Federal nº. 8080/90 e, nº. 8142/90. E outros livros que abrangem o 
programa proposto. 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RESENDE 
                                 Rua Cel Jaime Gomes, 58- Centro, Telefax: (35) 3562-1288 

  CEP: 37860-000 – Nova Resende – MG 
 

                               EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2014 
 

 19 

T EN D ÊN C IA   A SSESSO R IA  E  C O N SU L T O R IAT E N D Ê N C I A

A
S

S
E

S
S

O
R

I
A

C

O
N

S
U

L
T

O

R
I

A

T EN D ÊN C IA   A SSESSO R IA  E  C O N SU L T O R IAT E N D Ê N C I A

A
S

S
E

S
S

O
R

I
A

C

O
N

S
U

L
T

O

R
I

A

T EN D ÊN C IA   A SSESSO R IA  E  C O N SU L T O R IAT E N D Ê N C I A

A
S

S
E

S
S

O
R

I
A

C

O
N

S
U

L
T

O

R
I

A

MONITOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (40 horas semanais): LEGISLAÇÃO: 01 - Conceito de Ensino e 

Aprendizagem. 02 - Constituição Federal, em seus Artigos: 205, 206, 207, 208, 209, 210, 211, 212, 213 e 214. 
03 - Decreto nº 5.296, de 02 de Dezembro de 2.004, que regulamenta as Leis nos 10.048, de 08 de novembro de 
2.000, que dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e 10.098, de 19 de dezembro de 2.000, que 
estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências todo o teor. 04 - Diretrizes Curriculares 
Nacionais, todo teor. 05 - História da Educação. 06 - Lei nº 10.741, de 1º de Outubro de 2.003 (Estatuto do 

Idoso), em seus Artigos: 20, 21, 22, 23, 24 e 25. 07 - Lei nº 12.288, de 20 de Julho de 2.010. (Estatuto da 
Igualdade Racial), em seus Artigos: 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20. 08 - Lei nº 8.069, de 13 de 
Julho de 1.990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), em seus Artigos: 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 62, 63, 
64, 65, 66, 67, 68 e 69. 10 - Lei nº 9.394, de 20 de Dezembro de 1.996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional, todo teor. 11 - Noções da Proposta Construtivista. 12 - Noções de Educação, Escola, Docente e 
Discente. 13 - Noções de Planejamento de Ensino: Objetivos, Conteúdos, Estratégias, Recursos e Avaliação. 14 - 
Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN´s), todo teor. 15 - Referencial Curricular Nacional para a Educação 

Infantil, todo teor. 16 - Tipos de Plano de Ensino. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Fundamentos filosóficos, psicológicos, sociológicos e históricos da educação: 
Concepções filosóficas da educação; Relação entre educação, sociedade e cultura; A escola como instituição 
social; Teorias do desenvolvimento e da aprendizagem; Psicologia da Educação; - Fundamentos didático-
metodológicos da Educação: Tendências pedagógicas na prática escolar; Planejamento, metodologia e avaliação 
do processo ensino/aprendizagem; Projeto Político Pedagógico; Escola Cidadã. - Ensino e aprendizagem de 
questões sociais; Linguagem na escola; História da Educação; Pedagogia da inclusão; A relação professor/aluno; 

Conhecimento sobre ciclos de formação; Estrutura e funcionamento do ensino de 1º grau; Reorganização do 
Ensino; Democratização do ensino; Avaliação; Planejamento Participativo.  - Fundamentos legais da Educação: 
Constituição Federal de 1988 (Atualizada): Título VIII, Capítulo III, Seção I - Da Educação. Parâmetros 
Curriculares Nacionais da Educação. Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); Parâmetros 
Curriculares Nacionais da Educação Básica; Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90); Lei 
10.172/2001 – Plano Nacional de Educação.  Financiamento da Educação.  

Bibliografia sugerida: ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – Lei nº 8.069/90. Constituição da 
República Federativa do Brasil – Capítulo III: Da Educação, da Cultura e do Desporto. Parâmetros Curriculares 
Nacionais – Pluralidade Cultural e Orientação Sexual. FREIRE, Paulo. Pedagogia da Esperança: Um reencontro 
com a Pedagogia do Oprimido. Rio de Janeiro. Paz e Terra, 1.992. 14 ed. São Paulo: Paz e Terra, 2000. LUCKESI, 

Cipriano Carlos. Filosofia da Educação. São Paulo. Cortez, 1.994. GADOTTI, Moacir. Educação e Poder: 
Introdução à Pedagogia do conflito. 6ª edição.  São Paulo.  Cortez – Autores Associados, 1985. DALMÁS, Ângelo. 
Planejamento Participativo na Escola: Elaboração, Acompanhamento e Avaliação. 5ª Edição. Editora Vozes. 

Petrópolis, 1977. PERRENOUD, Philippe. 10 Novas Competências para Ensinar. Tradução: Patrícia C. Ramos.  
Porto Alegre. ARTMED – Artes Médicas. Sul, 2000. PERRENOUD, Philippe. Avaliação – Excelência à Regulação das 
Aprendizagens entre duas Lógicas. Tradução: Patrícia C. Ramos.  Porto Alegre. ARTMED – Artes Médicas. Sul, 
2000. ARANHA, Maria Lúcia de Arruda. Filosofia da Educação. São Paulo: Cortez, 1994.__. História da Educação. 
São Paulo: Moderna, 1989. BRANDÃO, Carlos Rodrigues. O que é educação. São Paulo: Brasiliense, 1985. 
GADOTTI, Moacir. Escola cidadã. 4 ed. São Paulo: Cortez, 1995. GANDIN, Danilo. A prática do planejamento 
participativo. 7 ed. Petrópolis: Vozes, 1999. KRUPPA, Sônia Maria Portella. Sociologia da Educação. São Paulo: 

Cortez, 1994. PIMENTA, Selma Garrido. De professor, pesquisa e didática. Campinas: Pairus, 2002. SAVIANI, 
Dermeval. Escola e democracia: teorias da educação, curvatura da vara, onze teses sobre educação e política. 21 
ed. São Paulo: Cortez, 1989. VEIGA, Ilma A. (Org.) Projeto político-pedagógico da escola. Campinas: Papirus, 
1995. ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre: Artes Médicas, 1998. E outros livros que 
abrangem o programa proposto. 
 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR - I 

 
ASSISTENTE SOCIAL, ENFERMEIRO-PSF, FARMACÊUTICO, MÉDICO PARA PSF, MÉDICO PEDIATRA PARA 
AMBULATÓRIO, PSICÓLOGO. 
 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 - Interpretação de texto . 2 - Conhecimentos Lingüísticos: Fonética: fonemas, 
encontros vocálicos e consonantais, dígrafos, sílabas, tonicidade. Morfologia: a estrutura da palavra, formação de 
palavras, as classes de palavras. Ortografia: emprego das letras, acentuação gráfica. Pontuação: emprego dos 
sinais de pontuação. Sintaxe: os termos da oração, as orações no período composto, concordância verbal e 

nominal, regência verbal e nominal, ocorrência da crase, colocação de palavras. Semântica: sinonímia e 
antonímia, homografia, homofonia, paronímia, polissemia. Novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa. 
Bibliografia sugerida: CEGALLA, D. P. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. São Paulo: Companhia 
Editora Nacional, 42ª Edição, 2.000. CAMPEDELLI, Samira Yousseff e SOUZA, Jésus Barbosa. Gramática do Texto 
- texto da gramática. Editora Saraiva. INFANTE, Ulisses. Curso de Gramática Aplicada aos Textos. Editora 
Scipione. E outros livros didáticos que abrangem o programa proposto. 
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CONHECIMENTOS GERAIS: Assuntos ligados à atualidade nas áreas: História, Geografia, Estudos Sociais e 
Ciências de 1ª a 8ª série. Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Tecnológica, Política, 
Cultural, Saúde, Meio Ambiente, Esportiva, Artística, Literária e Social do Brasil.. Conhecimentos Gerais do 
Município de Nova Resende (História, geografia e atualidades). Conhecimentos básicos de informática. 
Bibliografia sugerida: Livros de História, Geografia, Estudos Sociais e Ciências de 1ª a 8ª série. Jornais, 
Revistas, Telejornais e outros materiais que abrangem o programa proposto. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

 
PARA TODOS OS CARGOS: Constituição Federal, em seus Artigos: 196, 197, 198, 199 e 200. Decreto nº 5.296, 
de 02 de Dezembro de 2.004, que regulamenta as Leis nos 10.048, de 08 de novembro de 2.000, que dá 
prioridade de atendimento às pessoas que especifica. Lei nº 8.080, de 19 de Setembro de 1.990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências, todo o teor. Lei nº 8.142, de 28 de Dezembro de 1.990, que dispõe 

sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências, todo teor. Lei nº 8.842, 
de 04 de Janeiro de 1.994, que dispõe sobre a política nacional do idoso, cria o Conselho Nacional do Idoso e dá 
outras providências todo o teor. Lei nº 9.263, de 12 de Janeiro de 1.996, que Regula o § 7º do Artigo 226 da 
Constituição Federal, que trata do planejamento familiar, estabelece penalidades e dá outras providências, todo o 
teor. 

 
ASSISTENTE SOCIAL: 1- Ética em Serviço Social. 2- Lei de Regulamentação da Profissão. Lei 8662, de 
7.06.1993. 3- Lei Orgânica da Assistência Social - Lei nº 8742/93. 4- Serviço Social e Políticas Sociais Públicas e 
Privadas. 5- O Serviço Social e a Seguridade Social. 6- O Serviço Social - Assistência e Cidadania. 7- Elaboração 
de Programas e Serviços Sociais. Gestão Pública e Ética no Trabalho. 8- Possibilidades e Limites da Prática do 
Serviço Social em Empresas. 9- A contribuição do Serviço Social no contexto de uma empresa estatal: o Serviço 

Social e as áreas de Administração de RH. 10- Relações de Trabalho, Qualidade de Vida e Saúde do Trabalhador. 
11- Fundamentos Históricos, Teórico-Metodológicos e Pressupostos Éticos da Prática Profissional. 12- A Pesquisa e 
a Prática Profissional. 13- A questão da instrumentalidade na profissão. 14- A relação 
Empresa/Empregado/Família/Comunidade e o desenvolvimento da sociabilidade humana. 15- Prevenção e 

Reabilitação de Doenças. 16- O alcoolismo nas empresas. 17- Controle social na saúde: Conselhos de Saúde, 
movimentos sociais, estratégias de organização da sociedade civil, terceiro setor. 18- Distrito Sanitário, 
territorialização. 19- Epidemiologia e planejamento de ações de saúde. 20- Programa de Saúde da Família. 21- A 

Reforma Psiquiátrica no Brasil. A consolidação da LOAS e seus pressupostos teóricos. O novo reordenamento da 
Assistência Social/SUAS. A política social brasileira e os programas sociais de transferência de renda na 
contemporaneidade: Bolsa família, PETI, Casa da Família etc.  
Bibliografia sugerida: 1. Couto, Berenice Rojas. O direito social e a assistência social na sociedade brasileira: 
uma equação possível? S. P. Cortez, 2004 2. Freire, Lúcia M. B. O Serviço Social na reestruturação produtiva: 
espaços, programas e trabalho profissional. S.P. Cortez, 2003. 3. Blandes, Denise et alii. A segurança do trabalho 
e o Serviço Social. Serviço Social & Sociedade. nº 31. S.P., Ed. Cortez, dezembro 1989. 4. Código de Ética 

Profissional do Assistente Social. 1993; LOAS (Lei 8.742/93); Lei 9.720/98; Capítulo da Ordem Social da CF de 
1988 (in Assistente Social: ética e direitos: Coletânea de Leis e Resoluções.CRESS 7ª. R - RJ, Rio de Janeiro, 3ª 
edição, 2001. 5. Oliveira, Claudete J. de “ O enfrentamento da dpendência do álcool e outras drogas pelo Estado 
brasileiro” in Saúde e Serviço Social. Bravo, M . I. de S. [et al.], (organizadoras). - São Paulo: Cortez; Rio de 
Janeiro: UERJ, 2004. 6. Iamamoto, Marilda Villela e Carvalho, Raul de. Relações Sociais e Serviço Social no Brasil. 
S.P., Ed. Cortez; [Lima/Peru] : CELATS, 1993. 7. INSTITUTO BRASILEIRO DE ANÁLISES SOCIAIS E ECONÔMICAS 

- IBASE. Saúde e Trabalho no Brasil. Parte 2 Diagnóstico das Condições de Trabalho e Saúde (35-39). Petrópolis. 
Ed. Vozes, 1983. 8. Mota, Ana Elizabete. O Feitiço da Ajuda. S.P., Ed. Cortez, 1985. 9. Mota, Ana Elizabete. Uma 
nova legitimidade para o Serviço Social de empresa. Serviço Social & Sociedade. nº 26, S.P., Ed. Cortez, abril 
1988. 10. Mota, Ana Elizabete (org.). A Nova Fábrica de Consensos. - 2a. ed. São Paulo: Cortez, 2000. 11. Netto, 
José Paulo. Ditadura e Serviço Social: uma análise do Serviço Social no Brasil pós-64. S.P., Ed. Cortez, 1994. 12. 
Netto, José Paulo. Capitalismo Monopolista e Serviço Social. 3a ed. Ampliada - S. P. Cortez: 2001 (Cap. I). 13. 14. 
Silva, Maria Ozanira da Silva e. Pesquisa participante e Serviço Social. Serviço Social & Sociedade. nº 31. S.P., ed. 

Cortez, dezembro 1989. 15. Yugulis, Maria Helena. Considerações sobre um programa de implantação e 
assistência a AIDS. Serviço Social & Sociedade. nº 16. S.P., Ed. Cortez, outubro 1988. 17. CLPS, Consolidação das 
Leis da Previdência Social: Título I, Introdução, Capítulo Único. Título II, Segurados, Dependentes e Inscrição. 
Título III, Prestações, Cap. I, Prestações em Geral. 18. CLT, Consolidação das Leis do Trabalho: Título II. DAS 
NORMAS GERAIS DA TUTELA DO TRABALHO: Cap. I, Da identificação profissional, Cap. II, Da duração do 
trabalho, Cap. IV, Das férias anuais, Cap. V, Da segurança e da medicina do trabalho. Título III. DAS NORMAS 
ESPECIAIS DA TUTELA DO TRABALHO: Cap. III, Da proteção do trabalho da mulher. Título IV. DO CONTRATO 

INDIVIDUAL DE TRABALHO. 19. Guerra, Y. A instrumentalidade do Serviço Social. S.P. Cortez, 1995. 20. Mendes, 
Jussara M . R. O verso e o anverso de uma história: o acidente e a morte no trabalho. - Porto Alegre: EDIPUCRS, 
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2003. 21. Faleiros, V. de P. O trabalho da política: saúde e segurança dos trabalhadores. S.P. Cortez, 1992. 22. 

Barroco, M . Lúcia S. Ética e serviço social: fundamentos ontológicos. S.P. Cortez, 2001. 23. Iamamoto, M . V. O 
serviço social na contemporaneidade: trabalho e formação profissional. - S. P. Cortez, 1998. 24. Revista Serviço 
Social e Sociedade, No. 77, Ano XXV - Março 2004 - S.P. Cortez (p. 5 a 62) 25. Braz, M . “ O governo Lula e o 
projeto ético-político do Serviço Social”. Revista Serviço Social e Sociedade, No. 78, Ano XXV - Julho 2004 - S.P. 
Cortez. 26. Behring, E. R. e Boschetti, I. “ Seguridade Social no Brasil e perspectivas do governo Lula” . Revista 
Universidade e Sociedade, No. 30, Brasília, Andes, Junho 2003. COHN, Amélia., ELIAS, Paulo Eduardo. Saúde no 

Brasil, Políticas e Organização de Serviços. Editora Cortez, São Paulo, CEDEC. DRAIBE, Sonia Maria. As políticas 
sociais nos anos 90. In: Baumann R.(org) Brasil: uma década em transição. Ed Campus. São Paulo. FERREYRA, 
Sonia Edit. La calidad de vida como concepto: sua utilización en el accionar de los trabajadores sociales em el 
ámbito de la salud. In: Serviço Social e Sociedade 74. julho de 2003. Coretez Editora. FIOLHO, Naomar de 
Almeida, ROUQUAYROL, Maria Zélia. Introdução à Epidemiologia Moderna. Capítulo I, 2a Edição, 
COOPMED/PCE/ABRASCO, 1992. LOBOSQUE A.M. Clínica em movimento: o cotidiano de um serviço substitutivo 
em Saúde Mental. In: Clínica em movimento: por uma sociedade sem manicômios. Rio de Janeiro. Editora 

Garamond, 2003. PAIVA, Beatriz, SALES, Miome. A Nova Ética Profissional: Práxis e Princípios. In: Bonetti, D., 

Silva, M., Sales, M., Gonelli, V. (org.) Serviço Social e Ética - Convite a uma nova práxis. São Paulo, Cortez, 1996, 
p.174-208.SARACENO B, ASIOLI F, TOGNONI G. Manual de Saúde Mental: Guia básico para atenção primária. São 
Paulo, Hucitec, 1994SOUZA, C. e CARVALHO, I. M. M. Reforma do Estado, descentralização e desigualdades. Lua 
Nova. 48.TEIXEIRA, M., NUNES, S. A interdisciplinaridade no programa de saúde da família: uma utopia?. In: 
BRAVO, Maria Ines et al. Saúde e Serviço Social. São Paulo: Cortez, Rio de Janeiro: UERJ, 2004, p.117,132. 
Outros livros que abrangem o programa proposto. 

 
ENFERMEIRO: 1. Administração aplicada a enfermagem: gerência e liderança, supervisão e auditoria - conceito, 
finalidade e características; administração de recursos materiais e recursos humanos em enfermagem - 
generalidades e cálculo de pessoal; exercício profissional, princípios, direitos, deveres, regulamentação do 
exercício profissional, entidades de classe, criação e finalidade; 2. Metodologia da assistência de enfermagem: 
Sistematização da Assistência em Enfermagem, Exame Físico, Preparo e Administração de 

medicamentos/soluções. Processo de Enfermagem. Aspectos Éticos e Legais da Prática de Enfermagem; 3. 
Enfermagem em clínica médica: assistência de enfermagem aos clientes com distúrbios: oncológicos, 
respiratórios, cardiovasculares, neurológicos, hematológicos, gastrointestinais, ortopédicos, gênito-urinários, 
endócrinos, metabólicos, hidroeletrolíticos e de locomoção; 4. Enfermagem em clínica cirúrgica: aspectos gerais 

da assistência de enfermagem cirúrgica; saúde e enfermagem; conceitos; fatores etiológicos das doenças e 
métodos de tratamento; graus de dependência dos pacientes; assistência de enfermagem no pré, trans e pós-
operatório; tipos de cirurgia, principais complicações no pós-operatório imediato dos diversos tipos de cirurgia; 

procedimentos de enfermagem no centro de esterilização de materiais; desinfecção e esterilização - meios e 
métodos; 6. Enfermagem em emergência: assistência de enfermagem ao cliente em situações de emergência - 
parada cardiorespiratória, reanimação cardiopulmonar cerebral; acidente vascular encefálico; síndrome 
coronariana aguda; arritmia cardíaca; choque; edema agudo de pulmão; crise hipertensiva; alterações 
metabólicas; politraumatismo; traumatismo crânio-encefálico; traumatismo raqui-medular; traumatismo torácico 
e traumatismo abdominal; fraturas e entorses; alterações de comportamento; corpos estranhos; insolação e 
intermação; desmaio e tontura; convulsão e inconsciência; queimaduras; afogamento; intoxicação e 

envenenamento; 7. Enfermagem no pré-hospitalar: biossegurança; NR32 cinemática do trauma; avaliação da 
vítima; hemorragias; resgate e transporte; choque elétrico; emergências respiratórias; protocolo nas emergências 
abdominais e traumáticas. Acidente com múltiplas vítimas e desastres: conceito, princípios de controle de cena, 
triagem, tratamento e transporte. Suporte Básico de Vida; 8. Enfermagem em saúde pública: Assistência de 
enfermagem na prevenção e controle de doenças infecto-parasitárias, crônico-degenerativas, e processo de 
reabilitação; Sistema Único de Saúde (SUS); Pacto pela Saúde, Programa Nacional de Imunização (PNI); 

acidentes e violência; DST/AIDS; doenças cardiovasculares; educação em saúde; Programa de Assistência à 

Mulher, Criança e do Trabalhador; saúde do idoso; 9. Enfermagem em Saúde Mental: integração da assistência de 
enfermagem às novas políticas públicas de atenção à saúde mental da criança e adulto; 10. Enfermagem na 
saúde da mulher: câncer de colo de útero e de mama; ciclo grávido-puerperal; mortalidade materna; assistência 
ginecológica; planejamento familiar; humanização do parto e nascimento; assistência de enfermagem no pré-
natal, parto e puerpério; gravidez de risco; emergências obstétricas; 11. Enfermagem em pediatria: crescimento 
e desenvolvimento; saúde da criança; saúde do adolescente; assistência de enfermagem à criança hospitalizada; 

doenças agudas na infância; prevenção de acidentes na infância; 12. Enfermagem em neonatologia: assistência 
de enfermagem ao recém-nato à termo; aleitamento materno; assistência de enfermagem ao recém-nato de 
risco; reanimação neonatal; icterícia/fototerapia; oxigenioterapia; transporte do recém-nato de risco. 
Bibliografia sugerida: Agenda de compromissos para a saúde integral da criança e redução da mortalidade 
infantil/ Ministério da Saúde Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. - 
Brasília: Ministério da Saúde, 2005. 80 p - Disponível em: 
http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/pdf/05_0080_M.pdf. BRASIL, Ministério da Saúde. 

Portaria n° 2048/GM de 05 de novembro de 2002. Institui o regulamento técnico dos Sistemas Estaduais de 
Urgência e Emergência, Brasília, MS, 2002. BRUNNER, l.s. SUDDARTH, D.S. Tratado de Enfermagem Médico-

http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/pdf/05_0080_m.pdf
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Cirúrgica. 10ª ed., Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2005. Caminhos para uma Política de Saúde Mental 

Infanto-juvenil. /Ministério da Saúde. Série B. Textos Básicos em Saúde Brasília - DF-2005. Disponível em: 
http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/pdf/05_0379_M.pdf. Resolução COFEN N° 
311/2007. Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. COFEN - Lei n° 7.498, de 25 de junho de 1986. Guia 
de Vigilância Epidemiológica / Fundação Nacional de Saúde. 5. ed. Brasília: FUNASA, 2002.- Disponível em 
http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/guia_vig_epi_vol_l.pdf. Manual de Normas de 
Vacinação. 3.ed. Brasília: Ministério da Saúde: Fundação Nacional de Saúde; 2001. 

(http://dtr2001.saude.gov.br/svs/pub/pdfs/manu_normas_vac.pdf). MARTINS, Maria Aparecida. Manual 
de Infecção Hospitalar: Epidemiologia, Prevenção e Controle. 2ª ed., Rio de Janeiro: Medsi, 2001. MOZACHI, 
Nelson. O Hospital: manual do ambiente hospitalar. 1ª ed.. Curitiba: Os Autores, 2005. Perspectiva da Eqüidade 
no Pacto Nacional pela Redução da Mortalidade Materna e Neonatal: Atenção à Saúde das Mulheres-Ministério da 
Saúde, 20p. 2005. Disponível em: 
http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/genero/s_mulher.htm. Política Nacional de 
Atenção Integral à Saúde da Mulher - Princípios e Diretrizes - Ministério da Saúde 82p. 2004. Disponível em: 

http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/genero/s_mulher.htm. Programa de Humanização 

do Parto: Humanização no Pré-Natal e Nascimento - Ministério da Saúde. 114 p. 2002. Disponível em: 
http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/genero/s_mulher.htm. Resolução COFEN - 
172/1994. Normatiza a criação de Comissão de Ética de Enfermagem nas instituições de saúde - Disponível em: 
http://www.portalcofen.gov.br/_novoportal/section_int.asp?InfoID=81&EditionSectionID=15&Secti
onParentID. Resolução COFEN - 292/2004. Normatiza a atuação do Enfermeiro na Captação e Transplante de 
Órgãos e Tecidos - Disponível em: http://www.portalcofen.gov.br. ROUQUAYROL, Maria Zélia. Epidemiologia 

e Saúde. 6ª ed. Rio de Janeiro: Medsi, 2003. SUAREZ, Fernando Alvarez [et al]. Manual Básico de Socorro de 
Emergência. 2 ed., Rio de Janeiro: Editora Atheneu, 2007. Cartilha de Acolhimento com Avaliação e Classificação 
de Risco. Ministério da Saúde. Humanizasus. Publicação 2004. Disponível em: 
www.saude.rj.gov.br/humanizasus. CINTRA, Eliane de Araújo [et al]. Assistência de Enfermagem ao Paciente 
Gravemente Enfermo. São Paulo: Editora Atheneu, 2001. HERMANN, H. & PEGORARO, A. Enfermagem em 
Doenças Transmissíveis. São Paulo: EPU, 1986. HUDAK, C.M.; GALLO, B.M. Cuidados Intensivos de Enfermagem: 

uma visão holística. 6ª ed. Rio de Janeiro, Editora: Guanabara Koogan, 1997. KAWAMOTO, E.E. & FORTES, J.I. 
Fundamentos de Enfermagem. 2ª ed. São Paulo: EPU, 1986. KURCGANT, Paulina. Administração em Enfermagem. 
São Paulo: Pedagógica Universitária, 1991. POTTER, Patrícia A. & PERRY, Anne G. Grande Tratado de Enfermagem 
Prática Clinica e Prática Hospitalar. 3 ed. Rio de Janeiro/São Paulo: Santos Editora, 2002. SMELTZER, S.C. & 

BARE, B.G. Tratado de Enfermagem Médico-Cirúrgica. 8ª ed. Rio de Janeiro. Editora Guanabara Koogan, 1998, 2 
vol. WHALEY e WONG. Enfermagem Pediátrica. 5ª ed. Rio de Janeiro; Editora Guanabara Koogan, 1999. MARX, 
Lore Cecilia; MORITA, Luiza Chitose. Manual de gerenciamento de enfermagem. São Paulo: Rufo, 1998. GALANTE, 

Anderson Cleyton. Auditoria hospitalar do serviço de enfermagem. Goiânia: AB, 2005. BRASIL. Ministério da 
Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância Epidemiológica. Doenças infecciosas e 
parasitárias: guia de bolso. Brasília: Ministério da Saúde, 2005. (Série B. Textos Básicos de Saúde). Outros livros 
que abrangem o programa proposto. 
 
FARMACÊUTICO: Conceito, objetivos e atribuições da Farmácia; Requisitos técnicos e exigências legais para 
instalação, licenciamento e funcionamento da Farmácia; Farmácia Hospitalar e controle de infecções hospitalares;  

Germicidas de uso hospitalar: formulações;  Seleção e padronização de medicamentos e correlatos; Gestão de 
estoque – curva ABC – Parâmetros de identificação dos medicamentos para o controle de estoque; 
Armazenamento de medicamentos e correlatos – exigências legais, normas técnicas e funcionais; Sistemas de 
dispensação de medicamentos. FARMACOLOGIA: Conhecimento quanto à origem, à química, à atividade 
farmacológica, aos mecanismos de ação, ao emprego terapêutico e à toxicidade dos medicamentos, necessária ao 
desenvolvimento da assistência farmacêutica; Farmacologia da dor e da inflamação; Farmacologia do sistema 

respiratório; Farmacologia do sistema digestivo; Farmacologia do sistema nervoso central, periférico e autônomo; 

Farmacologia do sistema cardiovascular; Farmacologia dos processos infecciosos; Antimicrobianos. ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA NO SUS/ ATENÇÃO BÁSICA: Incentivo a assistência farmacêutica; Política Nacional de 
Medicamentos; Programas Estratégicos de Responsabilidade do Ministério da Saúde;m Programas para Aquisição 
dos Medicamentos Essenciais da Saúde. 
Bibliografia sugerida: CARVALHO, E. B. Manual de Suporte Nutricional. Rio de Janeiro: Medsi, 1992. 308p. 
FARMACOPÉIA Brasileira. 3. ed. São Paulo: Organização Andrei, 19977. 1v.  FARMACOPÉIA Brasileira. 4. ed. São 

Paulo: Atheneu, 1988. P. 1 e P. 2 (Fascículos 1-4) GENNARO, A. R. Remington Farmácia. 19 ed. Argentina: Médica 

Pan América.2 volumes. GENNARO, A. R. REMINGTON. A ciência e a prática da farmácia. 20 ed. 

Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2004. GOMES, Maria J. V. Magalhães; REIS, Adriano Max Moreira. Ciências 
Farmacêuticas: Uma abordagem em farmácia hospitalar. 1ª ed. São Paulo: Editora Atheneu. 2001. GOODMAN, L. 

S.; GILMAN, A. As bases farmacológicas da terapêutica. 10 ed. Rio de Janeiro: McGraw-Hill, 2003. 1647p. 
HANSTEN, P. D. Interações medicamentosas. 5 ed. Rio de Janeiro: Revinter, 1989. 518p. HENRY, J. B. 
Diagnósticos Clínicos e Tratamentos por Métodos Laboratoriais. São Paulo: Ed.Manole, 1999. KATZUNG, B.G.; 
SILVA, P. Farmacologia básica e clínica. 9.ed. Rio de Janeiro: Guanabara-koogan, 2006. 854p. KOROLKOVAS, A. 
Dicionário Terapêutico Guanabara. Rio de Janeiro: Guanabara-koogan, 2004. MARTINS, M. A. Manual de infecções 

http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/pdf/05_0379_m.pdf
http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/pdf/05_0379_m.pdf
http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/pdf/05_0379_m.pdf
http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/guia_vig_epi_vol_l.pdf
http://dtr2001.saude.gov.br/svs/pub/pdfs/manu_normas_vac.pdf)
http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/genero/s_mulher.htm
http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/genero/s_mulher.htm
http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/genero/s_mulher.htm
http://www.portalcofen.gov.br/_novoportal/section_int.asp?infoid=81&editionsectionid=15&sectionparentid
http://www.portalcofen.gov.br/_novoportal/section_int.asp?infoid=81&editionsectionid=15&sectionparentid
http://www.portalcofen.gov.br/_novoportal/section_int.asp?infoid=81&editionsectionid=15&sectionparentid
http://www.portalcofen.gov.br/_novoportal/section_int.asp?infoid=81&editionsectionid=15&sectionparentid
http://www.portalcofen.gov.br/
http://www.saude.rj.gov.br/humanizasus
javascript:mostraLivro('759');
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hospitalares: prevenção e controle. Hospital das Clínicas (Belo Horizonte). Rio de Janeiro: Medsi, 1993. 288p. 

MARIN, N. Et al. Assistência Farmacêutica para Gerentes Municipais: Brasília; OPAS, 2003. Lei nº 5.991, de 17 de 
dezembro de 1973, Conselho Federal de Farmácia. Lei nº 6360, de 23 de setembro de 1976, Congresso Nacional 
ANVISA. Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, Congresso Nacional ANVISA. Lei nº 8142, de 28 de dezembro 
de 1990, Congresso Nacional ANVISA. Lei nº 9787, de 10 de fevereiro de 1999, Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária. Portaria nº 344, de 12 de maio de 1998, de Secretaria de Vigilância Sanitária, Ministério da Saúde. 
Resolução nº 387, de 13 de dezembro de 2002, Conselho Federal de Farmácia. Resolução nº 417, de 29 de 

setembro de 2004, Conselho Federal de Farmácia. Resolução nº 431, de 17 de fevereiro de 2005, Conselho 
Federal de Farmácia. Resolução RDC 328/99 – ANVISA. Resolução RDC 33/2000 – ANVISA. Portaria GM/MS nº 
3916 de 30 de outubro de 1998. Diário Oficial da União, 1998. Portaria GM/MS nº 176/99 de 08 de março de 
1999. Diário Oficial da União 1999. Portaria GM/MS nº 1077/99. Diário Oficial da União 1999. Outros livros que 
abrangem o programa proposto. 
 
MÉDICO PARA PSF: 1- Princípios da assistência preventiva à saúde. O exame de saúde preventivo. 2- Cuidados 

com a dieta. A atividade física. O tabagismo e abuso do álcool. 3- Princípios de terapia farmacológica. 4-

 Radiologia do coração. Princípios de eletrocardiograma. 5- Conduta na insuficiência cardíaca. 6- Abordagem 
clínica das arritmias cardíacas supraventriculares. 7- Hipertensão arterial sistêmica. 8- Abordagem clínica da 
cardiopatia isquêmica. 9- Asma brônquica. 10- Pneumonias comunitárias. 11- Cálculos renais. Uropatia obstrutiva. 
12- Cistite e pielonefrite. 13- Gastrite. Úlcera péptica. 14- Distúrbios gastrintestinais funcionais: síndrome do 
cólon irritável. 15- Dispepsia sem úlcera e dor torácica não-cardíaca. 16- Abordagem do paciente com diarréia. 
Doença intestinal inflamatória. 17-Neoplasias do estômago e do intestino grosso. 18- Pancreatite. 19- Hepatites 

virais. 20- Cirrose hepática. 21- Doença da vesícula biliar e dos ductos biliares. 22- Abordagem das anemias. 23- 
Leucopenia e leucocitose. 24-Abordagem do paciente com linfadenopatia e esplenomegalia. 25- Abordagem do 
paciente com sangramento e trombose. 26- Prevenção de câncer. Marcadores tumorais. Síndromes 
paraneoplásicas. 27- Avaliação nutricional. Obesidade. Dislipidemia. 28- Diabetes mellitus. 29- Hipoglicemia. 30- 
Hipo e hipertireoidismo. 31- Rinite alérgica. Anafilaxia. Alergia a picadas de insetos. Alergia medicamentosa. 32- 
Reações adversas às drogas e aos alimentos. 33- Artrite reumatóide. 34-Gota e metabolismo do ácido úrico. 35- 

O ombro doloroso. Espondiloartropatias. Dorsalgia e cervicoalgias. Doenças do disco intervertebral. 36- 
Abordagem clínica do paciente febril. 37- Tuberculose. 38- Doenças sexualmente transmissíveis. Síndrome de 
Imunodeficiência Adquirida. 39- Gripe e resfriado. 40- Abordagem clínica das orofaringites agudas. 41- Princípios 
da prevenção vacinal. 42- Parasitoses intestinais. 43- Princípios da antibioticoterapia. 44- Síncope e cefaléias. 45- 

Acidentes com animais peçonhentos. 46- Interpretação dos distúrbios hidroeletrolíticos e ácido-básicos. 
Bibliografia sugerida: BRAUNWALD, E.; FAUCI, A. S.; KASPER, D.L.; HAUSER, S. L.; LONGO, D. L.; JAMESON, 
J. L. Medicina interna. 15. ed. Rio de Janeiro: Mc Graw Hill Interamericana do Brasil, 2002. GOLDMAN, L.; 

AUSIELLO, D. C. Tratado de medicina interna. 22. ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2005. GREEN, G. B.; HARRIS, I. 
S.; LIN, G. A.; MOYLAN, K. C. The Washington Manual. Manual de terapêutica clínica. 31. ed. Rio de Janeiro: 
Guanabara-Koogan, 2005. ROCHA, M.O.C.; PEDROSO, E.R.P.; FONSECA, J.G.M; SILVA. O.A. Terapêutica clínica. 
Rio de Janeiro: Guanabara-Koogan, 1998. Outros livros que abrangem o programa proposto. 
 
MÉDICO PEDIATRA PARA AMBULATÓRIO: 1- Aspectos gerais da anamnese. 2- Aspectos gerais do exame 
clínico e da interpretação dos exames laboratoriais na criança e no adolescente. 3- Crescimento e 

desenvolvimento. 4- Imunização e vacinas. 5- Problemas especiais de saúde que afetam o adolescente. 6-
 Necessidades nutricionais da criança e do adolescente. 7- Desnutrição e obesidade. 8- Deficiências e excessos de 
vitaminas e de sais minerais. 9- Distúrbios hidroeletrolíticos. 10- A criança criticamente enferma. 11- Bases das 
desordens genéticas. 12- Principais defeitos metabólicos 13- Recém-nascido normal. 14- Recém-nascido 
prematuro e o recém-nascido de baixo peso. 15- Principais problemas que acometem o recém-nascido. 16- 
Distúrbios imunológicos, infecciosos e alérgicos na criança e no adolescente. 17- Doenças osteoarticulares, 

reumáticas e neuromusculares na criança e no adolescente. 18- Sistema digestivo e as doenças que acometem a 

criança e o adolescente. 19- Sistema respiratório e as doenças que acometem a criança e o adolescente. 20-
 Sistema cardiovascular e as doenças que acometem a criança e o adolescente. 21- Sistema renal e as doenças 
que acometem a criança e o adolescente. 22- Sistema nervoso e as doenças que acometem a criança e o 
adolescente. 23- Doenças que acometem os olhos, os ouvidos e o nariz da criança e do adolescente. 24- Principais 
doenças dermatológicas que acometem a criança e o adolescente. 25- Doenças oncológicas e hematológicas que 
acometem a criança e o adolescente. 26- Intoxicações, envenenamentos e acidentes por animais peçonhentos. 

Bibliografia sugerida: CARVALHO, Werther B. Terapia Intensiva Pediátrica. 2. ed. Rio de Janeiro: Atheneu, 
1997. CLOHERTTY, J. P. Manual de neonatologia. 5. ed. Rio de Janeiro: Medsi Guanabara Koogan, 2005. LEÃO E 
et al. Pediatria ambulatorial. 4. ed. Belo Horizonte: COOPMED, 2005. NELSON. Nelson Textbook of pediatrics. 17. 
ed. International edition, Saunders, 2004. Outros livros que abrangem o programa proposto. 
 
PSICÓLOGO: Teorias e técnicas psicoterápicas e teorias e técnicas psicoterápicas de fundamentação psicanalítica 
(infância, adolescência, idade adulta e velhice). O processo psicodiagnóstico e as técnicas projetivas (infância e 

adolescência). Modelos de psicoterapia. Aplicações clínicas das psicoterapias. Avaliação, métodos e técnicas 
psicoterápicas. Manejo clínico das técnicas psicoterápicas. Conhecimentos gerais e específicos dos conceitos 
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clínicos e terapêuticos fundamentais na psiquiatria e na saúde mental. Modelos de Psicologia do Desenvolvimento, 

Psicanalítico, Piagetiano, Aprendizagem Social. Cidadania, classes populares e doença mental. Política de saúde 
mental no Brasil: visão histórica; Medicina, psiquiatria, doença mental; Epidemiologia social das desordens 
mentais; Considerações sobre terapêuticas ambulatoriais em saúde mental; Perspectivas da psiquiatria pós-asilar 
no Brasil; Saúde mental e trabalho; A história da Loucura: o modelo hospitalar e o conceito de doença mental; As 
Reformas Psiquiátricas; Legislação em Saúde Mental; Nosologia, Nosografia e psicopatologia: a clinica da Saúde 
Mental. Articulação entre clínica e reabilitação psicossocial. Projeto Terapêutico. Multidisciplinariedade. Noções 

básicas de psicanálise e suas interfaces com a saúde mental; Psicologia e Educação. 
Bibliografia sugerida: 1. CORDIOLI, Aristides V. (org.) e colaboradores. Psicoterapias e Abordagens Atuais. 2ª 
ed. Porto Alegre. Artes Médicas, 1998. 2. CUNHA, Jurema Alcides (org.) e colaboradores. Psicodiagnóstico-R. 4ª 
ed. rev. Porto Alegre. Artes Médicas, 1993. 3. OCAMPO, Maria Luísa S. de. ARZENO, Maria Esther García. 
PICCOLO, Elza Grassano de (org.) e colaboradores. O Processo Psicodiagnóstico e as Técnicas Projetivas. 1ª ed. 
São Paulo, SP. Livraria Martins Fontes Editora Ltda, 1981. 4. NUNES FILHO, Eustachio Portella. BUENO, Joao 
Romildo. NARDI, Antonio Egidio. Psiquiatria e Saúde Mental, Conceitos Clínicos e Terapêuticos Fundamentais. 1ª 

ed. São Paulo, SP. Editora Atheneu, 2000. 5. RAPPAPORT, Clara Regina, FIORI, Wagner da Rocha, DAVIS, Cláudia. 

Psicologia do desenvolvimento. Teorias do Desenvolvimento. Conceitos Fundamentais. Volume 1, 6ª reimpressão. 
São Paulo. EPU - Editora Pedagógica e Universitária Ltda. 1981. 6. BEZERRA JÚNIOR, Benilton. E Colaboradores. 
Cidadania e Loucura, Políticas de Saúde Mental no Brasil. 2ª ed. Petrópolis, RJ. em co-edição com ABRASCO, 
1990. Outros livros que abrangem o programa proposto. 
 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR - II 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA – INGLÊS – 
PEB2, PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA – PEB2, SUPERVISOR PEDAGÓGICO-24 HS, SUPERVISOR 
PEDAGÓGICO-40 HS. 
 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 - Interpretação de texto . 2 - Conhecimentos Lingüísticos: Fonética: fonemas, 
encontros vocálicos e consonantais, dígrafos, sílabas, tonicidade. Morfologia: a estrutura da palavra, formação de 
palavras, as classes de palavras. Ortografia: emprego das letras, acentuação gráfica. Pontuação: emprego dos 
sinais de pontuação. Sintaxe: os termos da oração, as orações no período composto, concordância verbal e 

nominal, regência verbal e nominal, ocorrência da crase, colocação de palavras. Semântica: sinonímia e 
antonímia, homografia, homofonia, paronímia, polissemia. Novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa. 
Bibliografia sugerida: CEGALLA, D. P. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. São Paulo: Companhia 
Editora Nacional, 42ª Edição, 2.000. CAMPEDELLI, Samira Yousseff e SOUZA, Jésus Barbosa. Gramática do Texto 
- texto da gramática. Editora Saraiva. INFANTE, Ulisses. Curso de Gramática Aplicada aos Textos. Editora 
Scipione. E outros livros didáticos que abrangem o programa proposto. 

 
CONHECIMENTOS GERAIS: Assuntos ligados à atualidade nas áreas: História, Geografia, Estudos Sociais e 
Ciências de 1ª a 8ª série. Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Tecnológica, Política, 
Cultural, Saúde, Meio Ambiente, Esportiva, Artística, Literária e Social do Brasil.. Conhecimentos Gerais do 
Município de Nova Resende (História, geografia e atualidades). Conhecimentos básicos de informática. 
Bibliografia sugerida: Livros de História, Geografia, Estudos Sociais e Ciências de 1ª a 8ª série. Jornais, 
Revistas, Telejornais e outros materiais que abrangem o programa proposto. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

 

PARA TODOS OS CARGOS: 01 - Conceito de Ensino e Aprendizagem. 02 - Constituição Federal, em seus 
Artigos: 205, 206, 207, 208, 209, 210, 211, 212, 213 e 214. 03 - Decreto nº 5.296, de 02 de Dezembro de 
2.004, que regulamenta as Leis nos 10.048, de 08 de novembro de 2.000, que dá prioridade de atendimento às 
pessoas que especifica, e 10.098, de 19 de dezembro de 2.000, que estabelece normas gerais e critérios básicos 

para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras 
providências todo o teor. 04 - Diretrizes Curriculares Nacionais, todo teor. 05 - História da Educação. 06 - Lei nº 
10.741, de 1º de Outubro de 2.003 (Estatuto do Idoso), em seus Artigos: 20, 21, 22, 23, 24 e 25. 07 - Lei nº 
12.288, de 20 de Julho de 2.010. (Estatuto da Igualdade Racial), em seus Artigos: 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 
17, 18, 19 e 20. 08 - Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1.990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), em seus 
Artigos: 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68 e 69. 10 - Lei nº 9.394, de 20 de Dezembro de 

1.996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, todo teor. 11 - Noções da Proposta 
Construtivista. 12 - Noções de Educação, Escola, Docente e Discente. 13 - Noções de Planejamento de Ensino: 
Objetivos, Conteúdos, Estratégias, Recursos e Avaliação. 14 - Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN´s), todo 
teor. 15 - Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil, todo teor. 16 - Tipos de Plano de Ensino. 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL: Fundamentos filosóficos, psicológicos, sociológicos e históricos da 

educação: Concepções filosóficas da educação; Relação entre educação, sociedade e cultura; A escola como 
instituição social; Teorias do desenvolvimento e da aprendizagem; Psicologia da Educação; - Fundamentos 
didático-metodológicos da Educação: Tendências pedagógicas na prática escolar; Planejamento, metodologia e 
avaliação do processo ensino/aprendizagem; Projeto Político Pedagógico; Escola Cidadã. - Ensino e aprendizagem 
de questões sociais; Linguagem na escola; História da Educação; Pedagogia da inclusão; A relação 
professor/aluno; Conhecimento sobre ciclos de formação; Estrutura e funcionamento do ensino de 1º grau; 

Reorganização do Ensino; Democratização do ensino; Avaliação; Planejamento Participativo.  - Fundamentos 
legais da Educação: Constituição Federal de 1988 (Atualizada): Título VIII, Capítulo III, Seção I - Da Educação. 
Parâmetros Curriculares Nacionais da Educação. Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); 
Parâmetros Curriculares Nacionais da Educação Básica; Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90); 
Lei 10.172/2001 – Plano Nacional de Educação.  Financiamento da Educação.  
Bibliografia sugerida: ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – Lei nº 8.069/90. Constituição da 
República Federativa do Brasil – Capítulo III: Da Educação, da Cultura e do Desporto. Parâmetros Curriculares 

Nacionais – Pluralidade Cultural e Orientação Sexual. FREIRE, Paulo. Pedagogia da Esperança: Um reencontro 

com a Pedagogia do Oprimido. Rio de Janeiro. Paz e Terra, 1.992. 14 ed. São Paulo: Paz e Terra, 2000. LUCKESI, 
Cipriano Carlos. Filosofia da Educação. São Paulo. Cortez, 1.994. GADOTTI, Moacir. Educação e Poder: 
Introdução à Pedagogia do conflito. 6ª edição.  São Paulo.  Cortez – Autores Associados, 1985. DALMÁS, Ângelo. 
Planejamento Participativo na Escola: Elaboração, Acompanhamento e Avaliação. 5ª Edição. Editora Vozes. 
Petrópolis, 1977. PERRENOUD, Philippe. 10 Novas Competências para Ensinar. Tradução: Patrícia C. Ramos.  
Porto Alegre. ARTMED – Artes Médicas. Sul, 2000. PERRENOUD, Philippe. Avaliação – Excelência à Regulação das 

Aprendizagens entre duas Lógicas. Tradução: Patrícia C. Ramos.  Porto Alegre. ARTMED – Artes Médicas. Sul, 
2000. ARANHA, Maria Lúcia de Arruda. Filosofia da Educação. São Paulo: Cortez, 1994.__. História da Educação. 
São Paulo: Moderna, 1989. BRANDÃO, Carlos Rodrigues. O que é educação. São Paulo: Brasiliense, 1985. 
GADOTTI, Moacir. Escola cidadã. 4 ed. São Paulo: Cortez, 1995. GANDIN, Danilo. A prática do planejamento 
participativo. 7 ed. Petrópolis: Vozes, 1999. KRUPPA, Sônia Maria Portella. Sociologia da Educação. São Paulo: 
Cortez, 1994. PIMENTA, Selma Garrido. De professor, pesquisa e didática. Campinas: Pairus, 2002. SAVIANI, 

Dermeval. Escola e democracia: teorias da educação, curvatura da vara, onze teses sobre educação e política. 21 
ed. São Paulo: Cortez, 1989. VEIGA, Ilma A. (Org.) Projeto político-pedagógico da escola. Campinas: Papirus, 
1995. ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre: Artes Médicas, 1998. E outros livros que 
abrangem o programa proposto. 

 
PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA – INGLÊS – PEB2: Interpretation of test. Simple Present 
Tense, Present Continuous, Past Simple, Past Continuous, Present Perfect, Past Perfect, Future Tense, Modal 

Verbs, Passive Voice, Conditionals, Reported Speech, Gerund and Infinitive, Genitive Case, Nouns, Pronouns, 
Prepositions, Adjectives, Adverbs, Linking Words, Phrasal Verbs. 
Bibliografia sugerida: Livros didáticos - ensino fundamental e médio, gramáticas e dicionários. Revistas e 
jornais mais acessíveis, como: The New York Times, News Week; The Washington Post; The Times; outros de 
atualidades e de fácil acesso via Internet. Aprendizagem sistemática dos fatos lingüísticos, como, p.e: Dixson, 
Robert J.: Graded Exercises in English, Rio de Janeiro: Ao Livro Técnico. Walker, Michael: A Closer Look (na ESOL 
Grammar ) Addison-Wesley Publishing Co. Thompson & Martinet: A Practical English Grammar, Oxford University 

Press. Desenvolvimento progressivo do vocabulário, como , p.e.: Alexander, L.G.: Question and Answer, Ed. 
Longman . E outros livros didáticos que abrangem o programa proposto. 
 
PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA – PEB2: Gêneros textuais e domínio discursivo: 1. Contexto de 
produção, circulação e recepção textual. 2. Texto, textualidade e textualização. 3. Textualização dos discursos: 
narrativo, descritivo, de relato, expositivo, injuntivo e argumentativo (organização textual, fases ou etapas, 

coesão verbal e nominal, conexão textual, organização lingüística dos enunciados) 4. Língua, discurso e interação: 

vozes do texto, modalização e argumentatividade, marcas de subjetividade. 5. Suportes textuais (organização, 
público -alvo, credibilidade). 6. Perigrafia de livros literários e não-literários. 7. Variedade lingüística. 8. Língua 
falada e escrita. 9. Interação literária. 10. O ensino de literatura na escola. 11. Práticas de letramento escolar: 
leitura e de produção textual. 12. Estratégias e habilidades em leitura e escrita.  
Bibliografia sugerida: ANTUNES, Irandé Costa. Lutar com palavras: coesão e coerência. São Paulo: Parábola, 
2005. (Na Ponta da Língua, 13). AZEREDO, José Carlos de. Língua portuguesa em debate - conhecimento e 

ensino. 2.ed. Petrópolis: Vozes, 2001. BAGNO, Marcos. Português ou brasileiro - um convite à pesquisa. São 
Paulo: Parábola, 2001. BORTONI-RICARDO, Stella Maris. Nós cheguemu na escola, e agora? Sociolingüística e 
educação. São Paulo: Parábola, 2005. (Linguagem,11) BRASIL, Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros 
Curriculares Nacionais: terceiro e quarto Ciclos do Ensino Fundamental: língua portuguesa. Brasília: MEC/SEF, 
1998. CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 46. ed. São Paulo: Companhia 
Editora Nacional, 2005. COSTA VAL, M. Graça, BARROS, Gladys (Org.). Reflexões sobre práticas escolares de 
produção de texto: o sujeito-autor. Belo Horizonte: Autêntica, 2003. v. 1. 200 p. DIONÍSIO, Ângela Paiva et al 

(Org.). Gêneros textuais e ensino. Rio de Janeiro: Lucerna, 2002. ILARI, Rodolfo. Introdução à semântica: 
brincando com a gramática. São Paulo: Contexto, 2001. KLEIMAN, Ângela, MORAES, S. E. Leitura e 
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interdisciplinaridade? Tecendo redes nos projetos da escola. Campinas: Mercado de Letras, 1999. KOCH, Ingedore 

Villaça, ELIAS, Vanda Maria. Ler e compreender os sentidos do texto. São Paulo: Contexto, 2006. MARCUSCHI, 
Luiz Antônio Da fala para a escrita. Atividades de retextualização. 2. ed. São Paulo: Cortez, 2001. MORAIS, Artur 
Gomes de (Org.). O aprendizado da ortografia. Belo Horizonte, CEALE/Autêntica, 1999. (Linguagem e Educação) 
PAIVA, Aparecida, MARTINS, Aracy, PAULINO, Graça, VERSIANI, Zélia (Orgs.). Literatura e letramento? Espaços, 
suportes e interfaces? O jogo do livro. Belo Horizonte/CEALE, 2003. SOARES, Magda. Alfabetização e letramento. 
São Paulo: Contexto, 2003. TRAVAGLIA, Luiz Carlos. Gramática ensino plural. São Paulo: Cortez, 2003. INFANTE, 

Ulisses. Curso de gramática aplicada aos textos. São Paulo: Scipione, 2001. SEE/MG. Proposta curricular. 
Português. Educação Básica, 2005 - Conteúdos Básicos Comuns. E outros livros didáticos que abrangem o 
programa proposto. 
 
SUPERVISOR PEDAGÓGICO-24 HS e SUPERVISOR PEDAGÓGICO-40 HS: Reflexão crítica sobre a Supervisão 
Pedagógica. Relação entre Supervisor Pedagógico X Professores. A postura ética na ação educacional do 
profissional de Supervisão Escolar. Fatores que interferem no processo ensino-aprendizagem. A integração do 

trabalho do supervisor escolar com os demais profissionais envolvidos no sistema: a participação do profissional 

no aperfeiçoamento das equipes escolares. As concepções de aprendizagem e as práticas pedagógicas. 
Organização e orientação do processo ensino-aprendizagem. Desenvolvimento e aprendizagem: as contribuições 
de Piaget e de Vygotsky. Planejamento como instrumento da praxis pedagógica: níveis de planejamento. Plano de 
ensino-aprendizagem: estrutura, seleção, criação, organização dos conteúdos e da metodologia. Relação professor 
aluno. Os grupos sociais na escola: integração, controle e disciplina. Projeto Educativo: conceito e metodologia de 
elaboração. Avaliação escolar: finalidade, avaliação x concepção de educação. A didática em diferentes correntes 

pedagógicas. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9394/96). O professor como sujeito histórico 
de transformação. A construção do conhecimento x postura do professor. Princípios e fundamentos dos 
parâmetros curriculares nacionais: objetivos gerais do ensino fundamental, avaliação e orientações didáticas. 
Gestão democrática da escola como fator de melhoria da qualidade de ensino. A elaboração do currículo e as 
concepções curriculares. Ética profissional. A democratização da escola: autonomia, autogestão, participação e 
cidadania. Políticas Educacionais Brasileiras para a Educação Básica. A Legislação Federal e os PCNs. Currículo 

como construção sócio-histórica. Planejamento, execução e avaliação das ações na escola. Acompanhamento do 
trabalho pedagógico e da avaliação dos alunos. O Cotidiano Escolar: o educador, o educando e suas relações. 
Direito à educação constituído na legislação brasileira. 
Bibliografia sugerida: 1. VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Planejamento: plano de Ensino-Aprendizagem e 

Projeto Educativo. Cadernos Pedagógicos do Libertad, 1995. 2. LIBÂNEO, José Carlos. Didática. Ed. Cortez, 1994. 
3. FREIRE, Paulo. A importância do ato de ler. Cortez Associados. 1992. 4. HOFFMAMM, Jussara. Avaliação: Mito e 
Desafio - Uma perspectiva construtiva. Educação e realidade. 1992. 5. PRZYBYLSKI, Edy. O Supervisor escolar em 

ação. Porto Alegre, Sagra, 1985. 6. NÉRICI, Imídeo Guiseppe. Introdução à supervisão escolar. São Paulo, Atlas, 
1986. 7. LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar. São Paulo. Cortes, 1995. 2º ed. 8. 
RODRIGUES, Neidson. Por uma nova escola: o transitório e o permanente na educação. São Paulo, Cortez, 1993. 
9. VASCONCELOS, Celso dos Santos. Avaliação : concepção dialética - libertadora do processo de avaliação 
escolar. Cadernos pedagógicos do Libertad, 1995. 10. VASCONCELOS, Celso dos Santos. Para onde vai o 
Professor? Resgaste do Professor como sujeito de transformação. Cadernos pedagógicos do Libertad. 1998. 11. 
GROSSI, Esther Pillar, (org). Paixão de Aprender. Petrópolis. Vozes, 1992. 12. FERREIRO, Emília. Reflexões sobre 

Alfabetização. São Paulo. Cortez, 1995. 13. Paramêtros curriculares nacionais: Introdução aos Parâmetros 
Curriculares Nacionais, Secretaria de Educação Fundamental. Brasília: MEC/SEF, 1997. Vol.1. 14. TORRES, Rosa 
Maria. Que (e como) é necessário aprender? São Paulo: Papirus, 1994. 15. RAMOS, Cosete. Excelência na 
educação: a escola de qualidade total. Rio de Janeiro. Qualitymark, 1992. Outros livros que abrangem o programa 
proposto. 
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ANEXO IV 
 

CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO 
 

DATA HORÁRIO ATIVIDADE LOCAL 
 

06/02/2015 - Republicação do extrato de abertura do concurso público Diário Oficial do Estado de Minas Gerais e jornal local 

06/06/2015 - Publicação do Edital de Abertura do Concurso público na íntegra 
Quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Nova 
Resende, no site: www.tendenciaconcursos.com.br,  

02 a 04/03/2015 
Expediente da 

Prefeitura Prazo de solicitação de Isenção de pagamento da Taxa de Inscrição Sede da Prefeitura 

20/03/2015 
Expediente da 

Prefeitura 
Divulgação de relação contendo pedidos de isenção de pagamento de inscrição 

DEFERIDOS 
Sede da Prefeitura 

23 a 25/03/2015 
Expediente da 

Prefeitura 
Prazo para interposição de recurso sobre o resultado do pedido de isenção de 

pagamento de inscrição 
Sede da Prefeitura 

02/03 a 31/03/15 
Expediente da 

Prefeitura 
Período de inscrição dos candidatos ao concurso – PRESENCIAL, e entrega de 

Títulos (item 5.3.1) 
Sede da Prefeitura 

02/03 a 31/03/15 
24 horas on-

line 
Período de inscrição dos candidatos ao concurso – Internet Site: www.tendenciaconcursos.com.br 

23/04/2015 15h 
Divulgação de locais e horários de realização das Provas Objetivas de 

Múltipla e Escolha e Práticas 
Site: www.tendenciaconcursos.com.br e  

Sede da Prefeitura Municipal de Nova Resende 

26/04/2015 
A ser 

informado 
Realização das Provas Objetivas de Múltipla Escolha e Práticas Em local a ser informado 

27/04/2015 15h Divulgação do Gabarito Oficial das Provas Objetivas de Múltipla Escolha 
Site: www.tendenciaconcursos.com.br 

e Sede da Prefeitura Municipal de Nova Resende 

28 a 30/04/2015 
Expediente da 

Prefeitura 
Prazo para interposição de recurso contra questões das Provas Objetivas de 

Múltipla Escolha 
Sede da Prefeitura, ou via CORREIOS 

18/05/2015 15h 
Divulgação do Resultado Geral de todos os cargos, incluído Práticas e Títulos, 

pareceres de recursos contra as Provas Objetivas de Múltipla Escolha 
Site: www.tendenciaconcursos.com.br 

e Sede da Prefeitura Municipal de Nova Resende 

19 a 21/05/2015 
Expediente da 

Prefeitura 
Prazo para interposição de recurso contra divulgação dos resultados das 

Provas Objetivas de Múltipla Escolha, Práticas e Títulos 
Sede da Prefeitura, ou via CORREIOS 

28/05/2015 15h Divulgação de Resultado Final (classificação) 
Site: www.tendenciaconcursos.com.br 

e Sede da Prefeitura Municipal de Nova Resende 

29/05 a 02/06/15 
Expediente da 

Prefeitura 
Prazo para interposição de recurso contra divulgação do resultado final  Sede da Prefeitura, ou via CORREIOS 

08/06/2015 - Homologação do Resultado Final Sede da Prefeitura 
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ANEXO V 
 

                      PREFEITURA DE NOVA RESENDE 

                               ESTADO DE MINAS GERAIS 

                          Concurso Público – Edital 01/2014 

Organização: 
 

 

 
            www.tendenciaconcursos.com.br 

 

FORMULÁRIO PARA RECURSO 
À Comissão Especial de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Nova Resende/MG 

Concurso Público – Edital 01/2014 
 

Candidato 
 

 

Nº de inscrição 
 

 

Cargo 
 

 

 
Marque abaixo o tipo de recurso: 

 
         Edital  
         Inscrições (qualquer erro, omissão ou indeferimento) 
         Local, Sala, data e horário de prova (erro no local e/ou data) 
         Gabarito da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (erro na resposta divulgada) 
         Realização da Prova Prática, se houver 
         Resultado (erro na pontuação e/ou classificação) 
         Qualquer outra decisão proferida no certame. Especificar _________________________________________________ 
 

 
Digite, datilografe ou escreva em letra de forma a justificativa do recurso, em conformidade com o item 8 do Edital, de forma objetiva: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Local e data: ______________________, ___/___/___ 

 
 

Assinatura do candidato: __________________________________ 
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ANEXO VI 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RESENDE 

                                  ESTADO DE MINAS GERAIS 

                       Concurso Público – Edital 01/2014 

Organização: 
 

 
                 www.tendenciaconcursos.com.br 

 

SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DA INSCRIÇÃO 
 

NOME:  

CARGO:                                                                                                                                   NÚMERO DE INSCRIÇÃO: 

ENDEREÇO:                                                                                                      BAIRRO: 

CIDADE:                                                                        UF:                          CEP:                                           FONE:       

DOC. IDENTIDADE:                                                                        CPF: 

DATA DE NASCIMENTO:                /              / 

 

DEFICIENTE:             SIM       NÃO 

NACIONALIDADE:  Brasileira  Estrangeira 
 

Pelo presente, requeiro isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição no Concurso Público - Edital 01/2014 da Prefeitura 
Municipal de Nova Resende, e, para tanto: 

DECLARO 
- Pertencer à família de baixa renda, estando impossibilitado de arcar com as despesas da inscrição sem prejuízo de meu próprio 
sustento e/ou de meus familiares e que sou membro de família de baixa renda, conforme previsão no Decreto nº 6.135 de 
26/06/07, respondendo civil e criminalmente pelo inteiro teor desta declaração, ou; 
 

- Estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CADÚnico, por membro de família de baixa renda, 
de que trata o Decreto nº 6.135 de 26/06/07, respondendo civil e criminalmente pelo inteiro teor desta declaração, ou; 
 

- Estar desempregado, não ser profissional autônomo, não participar de sociedade profissional, não me encontrar em gozo de 
nenhum benefício previdenciário de prestação continuada, enfim, não ter renda de nenhuma natureza (inclusive de atividade 
informal) e minha situação econômica não me permite pagar a referida taxa sem prejuízo do sustento próprio ou de minha família. 
 
- Ter conhecimento que declarações inverídicas ou falsidade de documentos apresentados, mesmo que verificadas posteriormente, 
acarretarão a nulidade de minha inscrição e a minha desclassificação no concurso, sujeitando-me às penalidades da Lei em 
vigência, respondendo civil e criminalmente, pelo inteiro teor de minha declaração, nos termos do artigo 299 do Código Penal 
Brasileiro. 
 

para tanto, apresento: 
 

[  ]  Comprovante de inscrição de minha família em programa de ajuda social dos governos Federal ou Estadual; 
[  ] cópia autenticada em cartório ou qualquer outro meio idôneo de autenticação, da Carteira Profissional (CTPS) do interessado, 
     devidamente atualizada, sendo: páginas que contém identificação e foto além da página do contrato do último cargo e a 
     página seguinte em branco, ou as duas primeiras páginas da carteira em branco, caso nunca tenha trabalhado; 

 
Número de Identificação Social – NIS:____________________________________ 

 

____________________ _____ de _______ de 2015. 
                                                                           Local                  dia 
 

________________________________      Deferido    Indeferido 
        Assinatura do Requerente 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                         SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TAXA DA INSCRIÇÃO 
                           CONCURSO PÚBLICO – Edital 01/2014 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RESENDE /MG. 

PROTOCOLO: 

 
Recebemos do Senhor (s) 
___________________________________________________________________________________________________ 
 

Candidato ao cargo ____________________________________________________________________ Nº de Inscrição ___________________ 
 

 

___________________________________________________      Em ____ de ______________ de 2015 
                  ATENDENTE. 
ATENÇÃO: O candidato que encaminhar sua documentação via CORREIOS (item 4.3 do Edital), deverá guardar o Aviso de Recebimento (AR) 

juntamente com este protocolo. 
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ANEXO VII 
 

               PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RESENDE 

                  Minas Gerais 
 

                Concurso Público – Edital 01/2014 

Organização: 
 

 
            

            www.tendenciaconcursos.com.br 
 

FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS 
À Comissão Executiva de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Nova Resende/MG 

Concurso Público – Edital 01/2014 
 

Candidato  

Nº de inscrição  

Cargo  
 

Venho apresentar documentação referente Prova de Títulos conforme o item 5.3 do Edital do Concurso: 
 

TOTAL DE DOCUMENTOS ENTREGUES: ________ (_________________) 
 

RELACIONE ABAIXO A DOCUMENTAÇÃO QUE ESTÁ SENDO APRESENTADA: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Local e data: ___________________, ___/___/_______     Assinatura do candidato: ________________________________ 
 

VIA DA EMPRESA ORGANIZADORA 
 

 

     FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS 
                       CONCURSO PÚBLICO – Edital 01/2014 – PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RESENDE/MG. 

 

PROTOCOLO: 
 

TOTAL DE DOCUMENTOS ENTREGUES: ________ (________________) 
 

RELACIONE ABAIXO A DOCUMENTAÇÃO QUE ESTÁ SENDO APRESENTADA: 

 

 

 

 

 

 

 

 

Local e data: ___________________, ___/___/_______      
 
 

ATENÇÃO: O candidato que encaminhar sua documentação via CORREIOS (item 5.3.1 do Edital), deverá guardar o Aviso de 

Recebimento (AR) juntamente com este protocolo. 
 

VIA DO CANDIDATO 
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